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LEI Nº 3.793, DE
1º DE ABRIL DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER AUMEN-
TO SALARIAL DE SEUS SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E 
CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ OUTRAS DISPOSI-
ÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder aumento salarial de seus servidores, celetistas e estatutários, 
ativos, inativos e pensionistas em 7,5% (sete vírgula cinco por cento), 
a ser aplicado sobre o valor básico da referência salarial, a título de 
recomposição da perda salarial e revisão geral anual dos salários.

	 Art. 2º - O percentual estabelecido no artigo anterior inci-
dirá, também, sobre o valor da gratificação paga a Servidor Estadual 
designado para chefiar os serviços da Vigilância Sanitária deste Mu-
nicípio, aos Estagiários de Ensino Médio e Superior e aos Conselhei-
ros Tutelares.

	 Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
em Decreto do Poder Executivo caso necessário.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
surtindo seus efeitos a partir do dia 1º de março de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, Em 1º de abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 1º de abril de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.794, DE
1º DE ABRIL DE 2.014

Autoria: Mesa da Câmara

DISPÕE SOBRE RECOMPOSIÇÃO DE PERDA SALARIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO E 
DOS SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL E VEREADORES DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município de 
Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de Vereadores 
do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a recompor 
a perda salarial de seus servidores, celetistas e estatutários, ativos e 
inativos, no percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), a título 
de revisão geral anual.

	 Art. 2º - Os subsídios do Presidente da Câmara Municipal 
e dos Vereadores do Município de Descalvado, ficam, em recompo-
sição de sua perda, reajustados no percentual de 7,5% (sete vírgula 
cinco por cento).

	 Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

	 Art. 4º - Ficam, em decorrência da presente Lei, atualizados 
os valores das referências salariais constantes do Anexo IV, da Lei nº 
3.434, de 26 de abril de 2.011, conforme anexo.

	 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
surtindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, Em 1º de abril de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 1º de abril de 2.014
	

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

ANEXO IV
TABELA DE SALÁRIOS

COM O REAJUSTE DE 7,5%
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.795, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.505 – Manutenção Social – Proteção Social Especial
33909300 – Indenizações e Restituições	 2	 R$ 2.300,00
020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.031 – Manutenção Social – Proteção Social Básica
33909300 – Indenizações e Restituições	 2	 R$   400,00
 	 Total                             R$ 2.700,00
Recurso 2 – Transferências e Convênios Estaduais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais constantes do arti-
go 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.082440202.505 – Manutenção Social – Proteção Social Especial
33909300 – Indenizações e Restituições	 92	 487	 R$    584,35
020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.031 – Manutenção Social – Proteção Social Básica
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 2	 396	 R$   2.115,65
 					   
	 Total		  R$  2.700,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 de Abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.796, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RENOMEAÇÃO DAS 
“CRECHES” MUNICIPAIS PARA “CEI” (CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL), NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE 

ACORDO COM AS NOVAS DIRETRIZES CURRICULARES 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Passam a denominar CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CEI, as Creches do Município de Descalvado.

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 09 de abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 09 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.797, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.508 – Manutenção da Atividade - SCFV
33903000 – Material de Consumo	 5	 R$ 24.413,64
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física	 5	 R$ 12.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 5	 R$ 18.000,00
	 Total	  R$ 54.413,64
Recurso 5 – Transferências e Convênios Federais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais correrão por con-
ta do excesso de arrecadação do recurso vinculado, no valor de R$ 
27.413,64 (vinte e sete mil, quatrocentos e treze reais e sessenta e 
quatro centavos) e anulação da dotação abaixo, de acordo com o saldo 
no extrato bancário da conta corrente 7.132-3, no Banco do Brasil:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402102.100 - Manutenção da Atividade - PETI
33903000 – Material de Consumo	 5	 401	 R$ 27.000,00
	 	 Total	 R$ 27.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.
	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 de Abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.798, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER 
EM DOAÇÃO, DE JOSÉ ALDO FREGONEZI E SUA ESPOSA, 
BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS DISPOSI-
ÇÕES.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Município de Descalvado, Estado de São Paulo, aprovou e Ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

	 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a re-
ceber, em doação, com encargos, área de terra de propriedade de JOSÉ 
ALDO FREGONEZI, inscrito no CPF/MF sob nº 015.697.838/53 E 
SUA ESPOSA, NEIRY DO NASCIMENTO FREGONEZI, brasilei-
ros, ele, avicultor, ela, do lar, residentes e domiciliados nesta cidade, 
à Rua José Ferreira, nº 375, a seguir descrita: “Terreno 01 – Uma 
Gleba de Terras ora identificado como Terreno 01, localizado no mu-
nicípio e comarca de Descalvado-SP., contendo a área de 3.032,20 
metros quadrados, caracterizada dentro da seguintes medidas e con-
frontações: Inicia no ponto situado na confluência da Fazenda São 
Domingos, propriedade de Ricardo Scodro de França e outros – Ma-
trícula-15.988 e a faixa de Servidão de Passagem a ser instituída na 
propriedade de José Aldo Fregonezi, Chácara Campo Limpo, imóvel 
da Matrícula-5.544. Deste ponto, segue com um rumo de 75º58’17” 
SE e com a distância de 1,01 metro, confrontando com a Fazenda São 
Domingos, propriedade de Ricardo Scodro de França e outros – Ma-
trícula-15.988, atinge o marco 21; Deste, deflete à esquerda e segue 
com um rumo de 86º45’14” SE e com a distância de 76,326 metros, 
confrontando com a Fazenda São Domingos, propriedade de Ricar-
do Scodro de França e outros – Matrícula-15.988, atinge o marco 
22, situado na confluência da propriedade de José Aldo Fregone-
zi e sua mulher, imóvel da Matrícula-2.674; deste, deflete à direita, 
segue com um rumo de 13º27’35” SE e com a distância de 31,62 
metros, confrontando com a propriedade de José Aldo Fregonezi e 
sua mulher, Imóvel da Matrícula-2.674, atinge o ponto situado na 
confluência propriedade de José Aldo Fregonezi e sua Mulher, Chá-
cara Campo Limpo – Matrícula-5.544; daí, deflete à direita e segue 
com a distância de 78,13 metros, confrontando com a propriedade 
de José Aldo Fregonezi e sua mulher, Chácara Campo Limpo - Ma-
trícula 5.544, atinge o ponto situado na confluência com a Servidão 
de Passagem a ser instituída na propriedade de José Aldo Fregonezi 

e sua mulher, Chácara Campo Limpo – Matrícula-5.544; ponto em 
que deflete à direita e segue com a distância de 47,85 metros, pela 
Servidão de Passagem a ser instituído na propriedade de José Aldo 
Fregonezi e sua mulher, Chácara Campo Limpo – Matrícula-5.544, 
atinge o ponto inicial da referida poligonal divisória, fechando assim 
o perímetro e a área mencionada.”

	 Artigo 2º - A área de terras descrita no artigo 1º, após ser 
integrada ao patrimônio público municipal, fica afetada na categoria 
de bens de uso especial.

	 Artigo 3º - Constituem encargos:

	 I – dos doadores, em permitirem e instruírem na área rema-
nescente, acesso por veículos, através da Estrada Vicinal José Perna 
Sobrinho, enquanto via pública não o atingir, para que possa o Muni-
cípio ou seus delegados, utilizarem-se livremente do imóvel;

 	 II – do donatário, em:
	 a) utilizar o imóvel para fins institucionais e na implantação 
de sistema de captação, reservação e distribuição de água para consu-
mo nos imóveis abrangidos pelos bairros Santa Cruz, Jardim Paola, 
Jardim Bela Vista ou parcelamentos do solo que forem instituídos nas 
adjacências;
	 b) desonerar os doadores da exigência de constituição de 
área de uso institucional, exclusivamente até o percentual da área 
descrita no artigo 1º desta Lei, quando proceder a qualquer forma de 
parcelamento do solo sobre a área remanescente daquela em que se 
destaca a doada, e objeto da matrícula nº 5.544;
	 c) manter a área devidamente conservada.

 	 Artigo 4º - A doação se fará em caráter de absoluta irrevo-
gabilidade, a todo e qualquer tempo, ainda que cesse a necessidade de 
uso pelo donatário.

 	 Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
e da formalização e registro de escritura pública, correrão por conta 
exclusiva do donatário.

 	 Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de Abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.799, DE
15 DE ABRIL DE 2.014

REVOGA A LEI Nº 3.512, DE 05 DE OUTUBRO DE 2.011, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER DIREITO DE 
USO E DOAR IMÓVEL À EMPRESA “INDÚSTRIA LAM S/A”.

CONTINUA
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	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 3.512, de 05 de outubro de 
2.011, que autoriza o Poder Executivo Municipal conceder direito de 
uso e doar imóvel à empresa “INDÚSTRIA LAM S/A”.

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 15 de abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 15 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.800, DE
15 DE ABRIL DE 2.014

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER DIREITO 
DE USO E DOAR COM ENCARGOS BEM IMÓVEL PERTEN-
CENTE A SEU PATRIMÔNIO PARA A EMPRESA “R. LEO-
POLDINO DOS SANTOS ME – GLOBAL INDÚSTRIA GRÁ-
FICA”, NA FORMA QUE ESPECIFICA.
 
	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
 
	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direi-
to de uso de uma Gleba de Terras e após cumprimento de obrigações, 
doar com encargos, à empresa “R. LEOPOLDINO DOS SANTOS 
ME – GLOBAL INDÚSTRIA GRÁFICA”, inscrita no CNPJ sob nº 
09.657.480/0001-32, estabelecida no Município de Santa Bárbara 
D’Oeste, à Rua José João Sans, nº 258, Jardim Augusto Cavalheiro, 
cep: 13.543-018, imóvel esse a ser destacada de área de maior porção, 
que para os efeitos desta lei o imóvel compromissado é assim descrito 
e caracterizado: “Um terreno, identificado como Terreno “B”, locali-
zado nesta cidade de Descalvado – SP, contendo a área de 1.840,13 
metros quadrados, com frente para a Avenida Pio XII, em seu lado di-
reito, considerando o sentido cidade-bairro, esquina com a Rua Jay-
me Whitaker Penteado, no Bairro de São Sebastião, medindo 29,13 
metros de frente; na lateral direita de quem olha o imóvel do meio 
da Avenida, partindo da frente em direção aos fundos, mede 60,99 
metros, confrontando com o Terreno “A”, até atingir o ponto situado 
na confluência com a propriedade de Maria Veridiana Pozzi Peccioli 
e outro – Imóvel remanescente da TR. 6.104; na lateral esquerda, 
partindo do alinhamento da Avenida Pio XII, início de tangência de 
curva, segue desenvolvendo curva à direita de raio 1,50 metros e dis-
tância de 2,37 metros, até atingir o outro ponto de tangência da cur-
va, situado no alinhamento da Rua Jayme Whitaker Penteado; deste, 
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segue com uma distância de 59,21 metros, confrontando com a Rua 
Jayme Whitaker Penteado, atinge o ponto situado na confluência com 
a propriedade de Maria Veridiana Pozzi Peccioli e outro – Imóvel 
Remanescente da Tr. 6.104 e aos fundos, partindo do alinhamento 
da Rua Jayme Whitaker Penteado, segue com uma distância de 29,85 
metros, confrontando com a propriedade de Maria Veridiana Pozzi 
Peccioli e outro – Imóvel Remanescente da Tr. 6.104, alcançando o 
ponto situado na confluência com o Terreno “A””.

	 § único – Referido imóvel está Matriculado sob nº 3.935 e 
4.228 em área de maior porção, da qual se destaca a descrita no caput 
deste artigo, e avaliado à razão de R$ 294.420,80 (duzentos e noventa 
e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos), consoante 
Laudo de Avaliação, Memorial Descritivo, Mapa e Certidões de Ma-
trículas que passam a fazer parte integrante desta Lei.
 		
	 Art. 2º - A concessão de direito de uso e a formalização da 
doação ficam vinculadas ao cumprimento pela empresa das seguintes 
obrigações:
 
	 I – obter aprovação de projeto técnico de edificação das 
construções na respectiva área dentro do prazo de 03 (três) meses, 
contados da data da assinatura do Instrumento Particular que transmi-
tir a posse;
 
	 II – iniciar as obras de construção das edificações e de iso-
lamento do corpo imobiliário dos remanescentes e da via pública, no 
prazo de 06 (seis) meses a contar da aprovação do projeto técnico;
 
	 III – concluir as obras de edificação no prazo de 01 (um) 
ano, contados da data de seu início, adotando os procedimentos de-
vidos para obtenção de Certidão de Conclusão de Obra, Habite-se e 
demais licenciamentos vinculados à atividade a ser desenvolvida no 
imóvel;
 
	 IV – exercer as atividades a que se destina a cessionária do 
direito de uso, pelo prazo ininterrupto de 05 (cinco) anos, a contar da 
data da conclusão das obras ou expedição da Certidão de Conclusão 
de Obra ou Habite-se;
 
	 V - manter a geração de no mínimo 10 (dez) empregos dire-
tos a pessoas residentes neste município;
 
	 VI – comprovar junto ao Poder Executivo o cumprimento 
de suas obrigações quando do término de cada prazo estabelecido nos 
incisos anteriores.

	 VII – recolher o valor correspondente ao terreno doado em 
impostos ao Município em até 05 (cinco) anos, prorrogável mediante 
justificativa do donatário.

	 § 1º - Os prazos estabelecidos nos incisos deste artigo po-
derão ser prorrogados, a critério do Poder Executivo e desde que não 
haja pedido expresso de outra empresa para aquele imóvel, mediante 
Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Concessão de Direito de 
Uso, desde que a cessionária justifique o pedido e comprove a situa-
ção alegada.
 
	 § 2º - Ocorrendo o descumprimento de qualquer das obriga-
ções estabelecidas nesta lei, a qualquer tempo, isolada ou cumulativa-
mente, não justificada nos termos do parágrafo anterior, fica automa-
ticamente rescindida a concessão de direito de uso autorizada por esta 
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Lei, devendo o Município adotar as medidas para retomada da posse 
imobiliária, sem que à cessionária caiba eventual direito de retenção 
por benfeitorias.

	 § 3º - Fica expressamente vedada a locação ou de qualquer 
forma, a transferência da posse imobiliária pela empresa cessionária 
a terceiros sem prévia autorização legislativa, sob pena de revogação 
desta autorização legislativa. 
 
	 Art. 3º - O Poder Executivo outorgará escritura definitiva do 
domínio do imóvel à cessionária após o cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta Lei.

	 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias e as de escritura e 
registro da transmissão da posse e domínio correrão por conta exclu-
siva da cessionária.
 
	 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 15 de abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 15 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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LEI Nº 3.801, DE
25 DE ABRIL DE 2.014

INSTITUI ISENÇÕES DE TAXAS PELO EXERCÍCIO DE 
PODER DE POLÍCIA E TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
A ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Ficam isentos das Taxas Decorrentes do Efetivo 
Exercício do Poder de Polícia Administrativa, a que se refere o Título 
III, Capítulo II da Lei nº 3.390, de 15 de dezembro de 2010:

	 I – os partidos políticos e os sindicatos de trabalhadores;

 	 II – as entidades que prestem assistência social, de saúde, 
de educação, sem fins lucrativos e reconhecidas como de utilidade 
pública no âmbito municipal;

 	 III – as associações desportivas, recreativas, culturais, pro-
fissionais e religiosas, sem fins lucrativos;

 	 IV – sociedades amigos de bairros, desde que declaradas de 
utilidade pública municipal.

	 § 1º - Para terem direito ao benefício da isenção as entidades 
e associações deverão possuir inscrição no Cadastro Mobiliário Mu-
nicipal e estarem em pleno funcionamento.

	 Art. 2º - Ficam isentos da Taxa de Coleta de Lixo os imóveis 
integrantes do patrimônio:

	 I – da União, dos Estados e de outros Municípios, bem como 
das respectivas autarquias e fundações;

	 II – dos partidos políticos e dos sindicatos de trabalhadores;

 	 III - das entidades que prestem assistência social, de saúde, 
de educação, sem fins lucrativos e reconhecidas como de utilidade 
pública no âmbito municipal;

	 IV – das associações desportivas, recreativas, culturais, pro-
fissionais e religiosas, sem fins lucrativos;

	 V – sociedades amigos de bairros, desde que declaradas de 
utilidade pública municipal.

 	 Art. 3º - As entidades, órgãos governamentais e associações 
descritas nos artigos anteriores quando necessitarem de alvarás, cer-
tidões e de outros documentos fornecidos pela administração pública 
municipal, ficam isentas do Preço Público de Expediente, previsto no 
Decreto nº 3.683, de 15 de dezembro de 2010.

	 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 25 de abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 25 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.802, DE
25 DE ABRIL DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCE-
DER DIREITO DE USO COM ENCARGOS E DOAR BEM 
IMÓVEL PERTENCENTE A SEU PATRIMÔNIO PARA A 
EMPRESA “INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
SILTOMAC LTDA.”, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, FAZ SABER que o Poder 
Legislativo aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder direito de uso com encargos e formalizar doação à empresa “In-
dústria de Implementos Agrícolas Siltomac Ltda.”, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rodovia SP 215 km 144 – São Carlos 

CONTINUA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

/ Descalvado, inscrita no C.N.P.J. sob nº 48.526.818/0001-79, de uma 
área de terras pertencente ao patrimônio público municipal, matricu-
lada no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em área de maior 
porção sob nº 16.821, assim descrita e caracterizada: “Uma gleba de 
terras designada como remanescente da Gleba A.1, sem benfeitorias, 
localizada neste Município de Descalvado – SP, contendo a área de 
6.362,26 metros quadrados, caracterizada dentro das seguintes me-
didas e confrontações: Inicia-se no marco 14-D, situado na conflu-
ência da linha divisória do remanescente da Gleba “A”, com a linha 
divisória da área tomada pela Avenida Antonio Garbuio. Partindo 
do marco 14-D, segue com um rumo de 41º33’58” NW e com uma 
distância de 51,61 metros até o marco 14-C; deste, segue em curva 
à esquerda de ângulo central 07º55’33”, raio 24,00 metros e desen-
volvimento de 3,32 metros, até o marco 14-B; deste, segue com um 
rumo de 49º29’31” NW e com uma distância de 41,84 metros, até o 
marco 14-A, situado na confluência com a linha divisória da proprie-
dade de Sandra Caucabene Scchirolli e outros (matrícula nº 7.349), 
confrontando do marco 14-Dao marco 14-A com a área tomada pela 
Avenida Antonio Garbuio. Partindo do marco 14-A, segue com um 
rumo de 46º06’56NE e com a distância de 80,732 metros atinge o 
marco 14-A.1, situado na confluência com a linha divisória da Gleba 
“A-1-A” (destinada a abertura de via pública), confrontando nessa 
extensão com a propriedade de Sandra Caucabene Scchirolli e outros 
(matrícula nº 7.349). Partindo do marco 14-A.1, segue com um rumo 
de 49º38’22” SE e com uma distância de 43,147 metros, atinge o 
marco 14-A.1; deste, segue em curva à esquerda de ângulo central 
18º01’17”, raio 50,00 metros e desenvolvimento de 15,73 metros, 
atinge o marco 13-D.2, situado na confluência com a linha divisória 
do remanescente da Gleba “A”, confrontando do marco 14-A.1 ao 
marco 13-D.2 com a Gleba “A-1.A” (destinada a abertura de via pú-
blica). Partindo do marco 13-D.2, segue com um rumo de 22º15’32” 
SW e com a distância de 95,08 metros, atinge o marco 14-D, que é o 
início da referida poligonal divisória, confrontando nessa extensão 
com o remanescente da Gleba “A”, avaliada em R$ 877.991,88 (oito-
centos e setenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e 
oito centavos) pela Comissão Municipal de Avaliações, tudo em con-
formidade com o Mapa, Memorial Descritivo, Certidão de Matrícula, 
e Laudo Avaliatório que passam a fazer parte integrante desta Lei.

	 Art. 2º - A concessão de direito de uso e a formalização 
da doação ficam vinculadas ao cumprimento pela empresa, quanto as 
seguintes obrigações:

	 I – obter aprovação do projeto técnico de edificação das 
construções no imóvel, no prazo de 03 (três) meses, contados da data 
da assinatura do instrumento particular que transmitir a posse;

 	 II – iniciar as obras de construção das edificações, e de iso-
lamento do corpo imobiliário das demais áreas, no prazo de 06 (seis) 
meses, a contar da aprovação do projeto técnico;

 	 III – concluir as obras de edificação no prazo de 01 (um) 
ano, contado da data de seu início;

 	 IV – exercer as atividades a contar da conclusão da obra, 
pelo prazo ininterrupto de 05 (cinco) anos, mantendo a geração de no 
mínimo, 45 (quarenta e cinco) empregos diretos a pessoas residentes 
neste domicílio;

 	 V – comprovar junto ao Poder Executivo o cumprimento de 
suas obrigações quando do término de cada prazo estabelecido nos 

incisos anteriores;

 	 VI – recolher aos cofres públicos municipais, através de im-
postos, o valor correspondente à avaliação do imóvel doado, no prazo 
de 05 (cinco) anos, prorrogável mediante justificativa.

	 Parágrafo único - Ocorrendo o descumprimento de qual-
quer das obrigações estabelecidas nos incisos anteriores, isolada ou 
cumulativamente, o Poder Executivo poderá:

	 I - rescindir a concessão de direito de uso, não cabendo à 
cessionária direito a indenização ou retenção pelas benfeitorias intro-
duzidas, devendo o Município notificar extrajudicialmente a ocorrên-
cia da rescisão e promover a retomada do imóvel;

 	 II – prorrogar o prazo, desde que requerido pela empresa, 
provando os motivos que retardaram seu cumprimento e não havendo 
outro interessado pela mesma área ou prejuízo ao patrimônio público.

 	 Art. 3º - O Poder Executivo outorgará escritura pública de 
doação da área à cessionária após comprovação perante o Poder Exe-
cutivo de que houve a integralidade das obrigações dentro dos prazos 
estabelecidos nesta Lei.

	 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário e as de escritura e registro público, por conta da concessio-
nária.

	 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 25 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 25 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.803, DE
25 DE ABRIL DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 3.764, DE 21 
DE NOVEMBRO DE 2.013, A QUAL AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO NOS LIMITES DAS POSSIBILIDADES FINAN-
CEIRAS CONCEDER AUXÍLIOS E/OU SUBVENÇÕES SO-
CIAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.764, de 21 de 
Novembro de 2.013 passa a vigorar com a seguinte redação:
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Vinculados ao Gabinete do Prefeito:

	 Art. 2º - O valor total dos repasses de auxílios e subvenções 
passa de R$ 7.123.700,00 (sete milhões, cento e vinte e três mil e 
setecentos reais) para R$ 7.203.700,00 (sete milhões, duzentos e três 
mil e setecentos reais) no orçamento de 2014, atendidas as previsões 
limitatórias da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício.

	 Art. 3º - Ficam inalteradas as demais disposições constantes 
da Lei 3.764/13.
	
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 25 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 25 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.804, DE
25 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de crédito adicional suplementar à dotação orçamentária do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020103 – Gabinete do Prefeito - FMDCA
020103.0824302082.004 – Subvenção - FMDCA
33504300 – Subvenções Sociais	 30	 96	 R$ 80.000,00
		  Total	 R$ 80.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar correrá por conta 
do superávit financeiro apurado no exercício de 2.013, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

CONTINUA
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	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 25 de Abril de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 25 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.805, DE
29 DE ABRIL DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL INSTITUÍDO PELA LEI Nº 3.390, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2010, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Os artigos a seguir expostos, da Lei nº 3.390, de 
15 de dezembro de 2010, que institui o Código Tributário Municipal, 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Artigo 11 – A cobrança dos créditos inscritos na Dívida Ati-
va far-se-á com os acréscimos previstos no artigo 10 da se-
guinte forma:

Artigo 16 – 

I)

II)

III) a multa de mora e os juros de mora previstos no artigo 10.

Artigo 31 – 

§ 3º - Quando se tratar de notificação de lançamento de Im-
posto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) alíquota fixa, ficam 
dispensados a exigência contida nos incisos III e IV deste ar-
tigo.

Artigo 96 – 

§ 2º -

I)	 requerê-lo na forma do artigo 122 e parágrafo único.

Artigo 122 – As isenções condicionadas serão solicitadas em 
requerimento instruído com as provas de cumprimento das 
exigências necessárias à sua concessão, que deve ser apresen-

tado até o último dia útil do mês de outubro de cada exercício, 
sob pena de perda do benefício fiscal no ano seguinte.

Artigo 126 – 

XX) incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalva-
dos os casos previstos nos incisos I e II do artigo 127;

Artigo 162 – O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
deve ser calculado pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, 
exceto quando enquadrado pelo Fisco Municipal no regime de 
valor fixo previsto no artigo 154, § 1º e § 2º.

Artigo 168 – 

§ 3º - O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmen-
te aos tomadores de serviços, responsáveis pela retenção e 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços, conforme dispõe o 
artigo 145.

Artigo 256 – 

IV – 

j) confecção ou utilização de notas fiscais e demais documen-
tos fiscais obrigatórios, sem autorização da repartição com-
petente, nos termos do artigo 161: 20 (vinte) UFESP’s por 
nota fiscal ou documento utilizado;”

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 29 de abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 29 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.106, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.795, de 09 de abril 
de 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais as seguintes dotações:
020901 – Fundo Municipal de Assistência Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO
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020901.0824402092.505 – Manutenção Social – Proteção Social Especial
33909300 – Indenizações e Restituições	 2	 R$ 2.300,00
020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.031 – Manutenção Social – Proteção Social Básica
33909300 – Indenizações e Restituições	 2	  R$   400,00
 				  
	 Total	 R$ 2.700,00
Recurso 2 – Transferências e Convênios Estaduais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais constantes do arti-
go 1º correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.082440202.505 – Manutenção Social – Proteção Social Especial
33909300 – Indenizações e Restituições	 92	 487	   R$    584,35
020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.031 – Manutenção Social – Proteção Social Básica
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 2	 396	 R$   2.115,65
 					   
		  Total	 R$  2.700,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.107, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.797, de 09 de abril 
de 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais as seguintes dotações:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402092.508 – Manutenção da Atividade - SCFV
33903000 – Material de Consumo	 5	 R$ 24.413,64
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física	 5	 R$ 12.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 5	 R$ 18.000,00
	 Total	 R$ 54.413,64

Recurso 5 – Transferências e Convênios Federais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais correrão por con-

ta do excesso de arrecadação do recurso vinculado, no valor de R$ 
27.413,64 (vinte e sete mil, quatrocentos e treze reais e sessenta e 
quatro centavos) e anulação da dotação abaixo, de acordo com o saldo 
no extrato bancário da conta corrente 7.132-3, no Banco do Brasil:

020901 – Fundo Municipal de Assistência Social
020901.0824402102.100 - Manutenção da Atividade - PETI
33903000 – Material de Consumo	 5	 401	 R$ 27.000,00
		  Total	 R$ 27.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.108, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020901 – Divisão de Assistência Social - FMAS
020901.0824402092.027 – Manut. Ativ. – FMAS – Rec. Próprio
33903900 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica	 01	 387	 R$ 20.000,00
		  Total	 R$ 20.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta da anulação da seguinte dotação:

020901 – Divisão de Assistência Social - FMAS
020901.0824402092.027 – Manut. Ativ. – FMAS – Rec. Próprio
33903600 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física	 01	 386	 R$ 20.000,00
		  Total	 R$ 20.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

CONTINUA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.109, DE
09 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020706 – Divisão de Educação - Outros
020706.1236102212.042 – Manut. Atividade – Ens. Fundamental
33909300 – Indenizações e Restituições	 01	 314	 R$ 53.000,00
		  Total	 R$ 53.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta da anulação da seguinte dotação:

020706 – Divisão de Educação - Outros
020706.1236302792.099 – Manutenção dos Cursos Profissionalizantes
33903900 – Outros Serv. de Terceiros – pessoa Jurídica	 01	 332	 R$ 53.000,00
		  Total	 R$ 53.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.110, DE
14 DE ABRIL DE 2.014

REVOGA PERMISSÃO DE USO DO QUIOSQUE Nº 01 LO-
CALIZADO NO PARQUE LINEAR “BRAZILINA RAVASI 
RESCHINI”

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que a Permissionária de uso do Quiosque 01 
localizado no Parque Linear “Brazilina Ravasi Reschini” expressou 
sua desistência da continuidade com as atividades a que foi destinado 
o imóvel;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica revogada a permissão de uso do Quiosque 
nº 01 do Parque Linear “Brazilina Ravasi Reschini”, concedida à 
HAYASHIDA COZINHA ORIENTAL LTDA. ME, Inscrição 
Municipal nº 11031, de que trata o Decreto nº 3.897, de 11 de Outubro 
de 2.012.

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 14 dias do mês 
de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal em 14 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.111, DE
14 DE ABRIL DE 2.014

REVOGA PERMISSÃO DE USO DO QUIOSQUE Nº 06 LO-
CALIZADO NO PARQUE LINEAR “BRAZILINA RAVASI 
RESCHINI”

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que a Permissionária de uso do Quiosque 06 
localizado no Parque Linear “Brazilina Ravasi Reschini” expressou 
sua desistência da continuidade com as atividades a que foi destinado 
o imóvel;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica revogada a permissão de uso do Quiosque nº 
06 do Parque Linear “Brazilina Ravasi Reschini”, concedida à ELIS 
REGINA DA SILVA 25312358843, inscrita no C.N.P.J./MF sob o 
n.º 17.509.979/0001-20, e Inscrição Municipal n.º 11127, de que trata 
o Decreto nº 3.933, de 04 de Fevereiro de 2.013.
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	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 14 dias do mês 
de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal em 14 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.112, DE
14 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020507 – Encargos do Município
020507.2884600003.103 – Manut. Sentenças Judiciais - Precatórios
33909100 – Sentenças Judiciais	 01	 267	 R$  170.000,00
		  Total	 R$  170.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta da anulação da seguinte dotação:

021701 – Guarda Civil Municipal
021701.0618102371.040 – Eq. Mat. Perm./Obras/Imóvel - Guarda Civil
44905200 – Equipamentos e Material Permanente	 01	 476	 R$ 170.000,00
		  Total	 R$ 170.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 14 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 14 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.113, DE
17 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020901 – Divisão de Assistência Social - FMAS
020901.0824402101.505 – Eq. Mat. Perm./Obras/Imóvel – IGD Bolsa Família
44905200 – Equipamentos e Material Permanente	 05	 400	 R$  33.600,00
	 Total		  R$  33.600,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta do superávit financeiro apurado no exercício de 
2.013.

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 17 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 17 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.114, DE
25 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.804, de 25 de abril 
de 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 

CONTINUA
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de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020103 – Gabinete do Prefeito - FMDCA
020103.0824302082.004 – Subvenção - FMDCA
33504300 – Subvenções Sociais	 30	 96	 R$ 80.000,00
		  Total	 R$ 80.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta do superávit financeiro apurado no exercício de 
2.013, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 25 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 25 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.115, DE
29 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020901 – Divisão de Assistência Social - FMAS
020901.0824402092.027 – Manut. Ativ. –FMAS – Rec. Próprio
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 01	 385	 R$ 4.600,00
020501 – Divisão de Finanças
020501.0412302042.025 – Manut. Atividade – Finanças
33909300 – Indenizações e Restituições 	 01	 253	 R$ 1.500,00
		  Total	 R$ 6.100,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta da anulação parcial da seguinte dotação:

020901 – Divisão de Assistência Social – FMAS
020901.0824402092.027 – Manut. Ativ. – FMAS – Rec. Próprio
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 01	 386	 R$ 4.600,00
020501 – Divisão de Finanças
020501.0412302042.025 – Manut. Atividade – Finanças
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 	 01	 252	 R$ 1.500,00
		  Total	 R$ 6.100,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 29 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 29 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.116, DE
29 DE ABRIL DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020101 – Gabinete do Prefeito
020101.0412202032.001 – Manut. Atividade - Gabinete
33903900 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica	 01	 17	 R$ 20.000,00
020802 – Divisão de Pecuária e Sanitária
020802.2060502321.035 – Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel - Abastecimento
44905200 – Equipamentos e Material Permanente	 01	 372	 R$ 10.000,00
020404 – Divisão de Recursos Hídricos
020404.1854402622.088 – Manut. Atividades – Rec. Hídricos
33903000 – Material de Consumo	 01	 239	 R$ 50.000,00
		  Total	 R$ 80.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional suplementar constante do artigo 
1º correrá por conta da anulação parcial da seguinte dotação:

020108 – Gab. Do Prefeito – Incubadora de Empresas
020108.1133402401.042 – Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel – Inc. Empresas
44905200 – Equipamentos e Material Permanente	 01	 36	 R$ 20.000,00
020801 – Divisão Agrícola
020801.2060102312.051 – Manut. Atividade - Agropecuária
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 01	 369	 R$ 10.000,00
020403 – Divisão de Controle e Gestão Ambiental
020403.1854202611.081 – Eq.Mat.Perm./Obras/imóvel – Controle e Gestão Ambiental
44905200 – Equipamentos e Material Permanente	 01	 224	 R$ 50.000,00
		  Total	 R$ 80.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.
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	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 29 dias do mês 
de Abril de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 29 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 109/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO MANDATO DE SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no artigo 84 da Lei Orgânica 
Municipal, artigo 36, inciso I, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 3.276, 
de 28 de Abril de 2.010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do exercício do mandato de Secretário 
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento, Obras e Serviços 
Públicos, o Sr. Marcelo Xavier de Oliveira, portador da CTPS nº 
61200, série 00002ª, nomeado por ato da Portaria nº 53/2.014, de 03 
de fevereiro de 2.014.

	 Art. 2º - A Seção de Recursos Humanos deverá atender ao 
disposto no artigo 85 da Lei Orgânica do Município, no que tange à 
declaração de bens e valores atualizada.

	 Art. 3º - Externar a gratidão da Administração Pública ante 
os relevantes serviços prestados à comunidade descalvadense.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
				  
	 Prefeitura do Município de Descalvado, ao 1º dia do mês de 
abril do ano de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 1º de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 110/2014 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO  NA FORMA 

QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, constatando a excepcional necessidade em atribuir encargo de 
maior responsabilidade a Servidor Público dentro da mesma Unidade 
, de conformidade com o Art. 79 e §§, da Lei nº 3276, de 28 de abril 
de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor GAS-
PAR DIVINO DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 191.644.338/97, 
pelo prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições constantes do 
Art. 79 e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de serviços gerais,  enquanto no efetivo desempenho de suas 
atividades e vinculada ao cumprimento das seguintes condições, pelo 
Servidor:

	 I – promover a efetiva e conclusiva limpeza, higienização e 
transporte de peças do Museu Municipal;
	 II – coordenar e atuar como organizador das peças do Mu-
seu Municipal, cadastrando-as e armazenando-as,  elaborando men-
salmente planilha de todo o acervo existente;
	 III – comprovar  os procedimentos adotados para cumpri-
mento do que está  estabelecido nos incisos I e II desta Portaria; 
	 IV – representar diretamente ao Diretor de Cultura as irregu-
laridades que constatar.

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-
ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não se 
incorpora aos salários percebidos pelo servidor.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a contar de 30 de junho do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 01 dias do mês 
de abril de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 01 de abril de 2014

SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 111/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECI-
FICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no Art. 36, inc. I, § 1º, inc. 
I da Lei Municipal nº 3.276, de 28 de Abril de 2.010, considerando 
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pedido formulado pelo próprio servidor, nesta data,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do emprego público de provimento em 
comissão de Diretor da Divisão de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, o Sr. Fábio Pinese Melki, portador da CTPS nº 12.884, série 
00069ª, nomeado por ato da Portaria nº 59/2.014.
	  
 	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 02 dias do mês 
de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 02 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 112/2014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO  NA FORMA 
QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, acolhendo pedido da Secretária de Administração e constatan-
do a excepcional necessidade em atribuir encargo de maior responsa-
bilidade a Servidor Público dentro da mesma Unidade de atividades e 
atendido ainda ao estabelecido na Lei nº 3276, de 28 de abril de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor 
Oswaldo Aparecido Motta, portador da CTPS nº 037893, Série 378ª, 
portador do RG nº 8.082.678,  inscrito no CPF sob nº 000.484.838-
18, pelo prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições constantes do 
Art. 79 e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de Chefe da Seção de Desenvolvimento Social, enquanto no 
efetivo desempenho de suas atividades e vinculada ao cumprimento 
das seguintes condições, pelo Servidor:

	 I – promover a elaboração de Minutas de Editais de Licita-
ções e Contratos referentes às modalidades Convite, Tomada de Pre-
ços e Concorrências; 
	 II –  instaurar e conduzir os respectivos processos licitató-
rios até seus arquivamentos;
	 III – elaborar contratos e termos aditivos relativos às licita-
ções nas Modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrências e 
providenciar suas publicações legais.

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-

ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não se 
incorpora aos salários percebidos pelo servidor.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  02  dias do mês 
de abril de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 02 de abril de 2014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 113/2014

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO PRE-
VENTIVA DO SERVIDOR PÚBLICO ANTONIO APARECI-
DO RISCHINI 
 
	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito  do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o artigo 106 da Lei nº 3.276, de 28 de 
abril de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Determinar a prorrogação da suspensão preventiva 
do servidor público Antonio Aparecido Rischini, pelo período de trin-
ta dias (30), a contar do dia 07 de abril de 2.014, sem prejuízo de sua 
remuneração.  

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 de abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 07 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 114/2.014

DESIGNA SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL PARA ATUAREM NA EQUIPE DE APOIO EM LICITA-
ÇÕES NA MODALIDADE “PREGÃO”, PARA AQUISIÇÃO 
DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
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de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Decreto nº 3.203, de 29 de maio de 
2.008 e Portaria nº 12, de 06 de janeiro de 2.009; considerando ne-
cessidade de recomposição da Equipe de Apoio aos Pregões Públicos 
deste Poder Executivo;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar para compor a “Equipe de Apoio” que 
ficará responsável pelo assessoramento dos trabalhos pertinentes às 
licitações, para aquisição de bens e serviços comuns, na modalidade 
de Pregão, a serem realizadas pelo Poder Executivo do Município de 
Descalvado, os seguintes membros:

	 I – Equipe de Apoio Administrativa:
 	 a) Gisele Macieirinha;
 	 b) Mayra Correa;
 	 c) Rafael Peterossi Pardini;
 	 d) Marcelo Augusto Monzani;
 	 e) Marcelo De Marco;
 	 f) Maria do Carmo Fiocco Bianchi;
 	 g) Thais Helena Salvo;
 	 h) Suzy Rosane Cerantola Boarini;
	  		
	 II – Equipes de Apoio Técnico, da Secretaria de Admi-
nistração:
	 a) Edson Roberto Pierobon Moreira;
 	 b) Fábio Luis Aparecido Perissoto;
 	 c) José Márcio Magalhães Menendes;
 	 d) Elisângela de Souza Alonso;

 	 III – da Secretaria de Educação e Cultura:
	 a) Raquel Aragusuke;
	 b) Geny Prescinotti Mayese;
	 c) Simone Cristina Pizza Fregonezi;
	 d) Lara Tessari Belli Marinelli;
	 e) Nilce Helene Poiatti;
	 f) Sandra Elisa Marcatto Bonani;
	 g) Viviane Reschini;
	 h)Dacio Aparecido Ignácio;

 	 IV – da Secretaria de Saúde:
	 a) Fátima Olívio;
	 b) Maria Amélia Paludetti;
	 c) Bianca Kirchner da Silva;
	 d) Maria de Lourdes Cordeiro Santana;
	 e) Alan Fioroni Kastein;
	 f) Ercília Maria Custódio Recco;
	 g) Silvio Donizetti Franceschini;
	 h) Silmara Voltarelli Paulo;
	 i) José Antonio Sartori;
	 j) Cássio Evandro Redondo;
	 k) Marianita Motta Salomão Barbosa Adorno;
	 l) Carla Cristina Espírito Santo;

 	 V – da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos:
	 a) Katty Joice Spacca;
	 b) Gislaine Cristina Fábio;
	 c) José Salvador Bronine;
	 d) Sueli Aparecida Govoni;
	 e) Roseli Aparecida de Souza;
	 f) Dario Mario;

	 g) Silvana Maria Guereiro Machado;

 	 VI – da Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento, 
Obras e Serviços Públicos:
	 a) Maria Cristina Aristeu Pessoa;
 	 b) Kelly Cristina da Silva Romanello;
 	 c) Silvio Rogério de Moraes;
 	 d) Paulo Sérgio Napoleão;
 	 e) Yuji Yajima;

 	 VII – da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento:
	 a) Ciro César Cardim;
	 b) Maria Cristina Casteglioni;
	 c) Miguel Martins;
	 d) Fábio Bianco Generoso;
	 e) Bruno Franco de Lima;
	 f) César Luis Gomes;

 	 VIII – da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo:
	 a) Luis Cláudio Braga;
	 b) Cláudia Maria Botaro;
	 c) Jackeline Cristina Strozzi;
	 d) Luis Fernando Filla;
	 e) Carlos Alberto de Freitas Martins;

 	 IX – da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento So-
cial:
	 a) Cintia Bergame Ueno;
	 b) Célia Maria Corsi Antico;
	 c) Marly Colognesi Reschini;
	 d) Silvia Valéria Amante Penatti de Oliveira;
	 e) Cilmara Luiza Batista;
	 f) Conceição Aparecida de Campos;

 	 X – da Procuradoria Geral do Município:
	 a) Dr. Irapuan Rodrigues Santana;
	 b) Dr. Daniel Bagatini;
	 c) Dra. Aline Finato Bertoleti;

 	 XI – da Secretaria de Finanças:
	 a) Nelson Bumussi Júnior;
	 b) Nilsa de Fátima Botaro;
 	 c) Elisangela Cristina Baldan Pereira Neto;
 	 d) Jossilaine Rocha Cardoso;
 	 e) Vanessa Cristina Guerra;
 	 f) Vinicius Cabianca Rodrigues Leite;

 	 XII – da Assessoria de Relações Institucionais e Ações Es-
tratégicas, Mário Luis Zambelli;

 	 XIII – da Ouvidoria, Adriana Macieirinha;

 	 XIV – da Assessoria de Comunicação Social, Iranir Apare-
cido Pedroso.

	 Art. 2º - Compete ao Chefe da Seção de Licitação a escolha 
de no mínimo 03 (três) membros designados por esta Portaria para a 
ocasião de abertura de procedimentos licitatórios na modalidade Pre-
gão para aquisição de bens e serviços comuns.

CONTINUA
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	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se a Portaria nº 83, de 09 de maio de 2.013.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 04 de Abril de 
2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 04 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº  115/2.014

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei n.º 1.779, de 1º de setembro de 
1.998, considerando a necessidade de renovação do Conselho Muni-
cipal do Idoso do Município de Descalvado;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir o Conselho Municipal do Idoso, desig-
nando para sua composição, os membros titulares representantes de 
Órgãos e Entidades, as seguintes pessoas:

	 I – do Gabinete do Executivo:
	 a) Marcelo de Santi - titular;
 	 b) Iranir Aparecido Pedroso - suplente;

	 II – da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social:
 	 a) Larissa Augusta dos Santos - titular;
	 b) Ivanir de Lourdes Porteiro Fadel - suplente;
	 c) Maria José Romão Bertini – titular – 1ª Secretária;
	 d) Adriana Carla Rodrigues Moura - suplente;
			 
	 III – da Secretaria Municipal de Saúde:
	 a) Silmara Voltarelli Paulo - titular;
	 b) Maria Aparecida Beneine Porto - suplente;

 	 IV – da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
	 a) Maria de Fátima Colognesi Gallo - titular;
	 b) Ana Cláudia Brambilla Rissi - suplente;

 	 V – da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo:
	 a) Valdir Olbera - titular;
	 b) Cláudia Maria Botaro - suplente;

	 VI – da Sociedade Civil, que integrem grupos organizados 
da Terceira Idade:
	 a) Anadir Passeano Tkaczuk - Presidente;
	 b) Sebastião Roberto Judica – Vice-Presidente;
	 c) José do Prado Machado;
	 d) Cacilda de Lourdes Gallo Guimarães;

	 e) Geraldo Cerantola;
	 f) Maria Aparecida do Carmo;
	 g) Santo Costa;
	 h) Geraldo Tkaczuk;

 	 VII – das Entidades, Organizações ou Associações Comuni-
tárias:
	 a) Armando Sebastião Micossi;
	 b) Luiz Gonzaga Marini;
	 c) Neide Gonçalves Franco Perez;
	 d) Cilmara Bispo.

	 Art. 2º - Fixar o prazo de 02 (dois) anos para a vigência do 
mandato do Conselho ora constituído, consignando que, embora não 
remuneradas as funções, são consideradas como de serviço público 
relevante.

	 Art. 3º - Externar a gratidão da Administração Pública aos 
anteriores integrantes do Conselho Municipal do Idoso, face os rele-
vantes serviços prestados.

	 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se a Portaria nº 77, de 17 de abril de 2.013 e demais 
disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 07 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 07 dias do mês de Abril de 
2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 116/2.014

REVOGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES CONCEDIDA A SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando pedido de demissão da servidora, em conformi-
dade com ofício nº 166/14, da Seção de Recursos Humanos,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Revogar os efeitos da licença para tratar de interes-
ses particulares concedida à servidora Alessandra Mussolini Resen-
de, PAEB II - Artes, portadora da C.T.P.S. nº 10424, série 00268199ª, 
concedida por ato da Portaria nº 74/2.013, de 16 de abril de 2.013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
de Abril de 2.014
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Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 07 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 117/2.014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES MUNICI-
PAIS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos, 
em conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 
de Abril de 2.010, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso aos servi-
dores desta Administração Pública, a seguir relacionados e na forma 
especificada:

	 I – Silvio Luis Fontanini, portador da CTPS nº 13603, série 
626ª, de 15 (quinze) dias, usufruídos do dia 19 de maio ao dia 02 de 
junho do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2008 
à 31/03/2013;

	 II – Osmar Bruno, portador da CTPS nº 2588, série 463ª, 
de 30 (trinta) dias, usufruídos do dia 07 de abril ao dia 06 de maio 
do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2008 à 
31/03/2013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 07 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 118/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECI-
FICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, de conformidade com o disposto no Art. 36, inc. I, § 1º, inc. 
I da Lei Municipal nº 3.276, de 28 de Abril de 2.010, considerando 
pedido formulado pelo próprio servidor, nesta data,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do emprego público de provimento em 
comissão de Chefe da Seção de Controle de Zoonoses e Inspeção 
Animal e Sanitária, o Sr. Bruno Franco de Lima, portador da CTPS 
nº 03341, série 00320ª, nomeado por ato da Portaria nº 62/2.014.
	  
 	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 119/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICI-
PAL,  NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município, artigo 8º, parágrafo único, inciso I da Lei nº 3.276, de 28 
de Abril de 2.010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear, para, a contar desta data, acumular o cargo 
de Secretário de Planejamento, Desenvolvimento, Obras e Serviços 
Públicos, o Secretário de Administração, Sr. LEANDRO FRANCIS-
CO GOMES CARDOSO.

	 Art. 2º - Consignar que para o pleno exercício das atribui-
ções não haverá acúmulo de subsídios das duas Pastas.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
							     
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 08 de Abril de 
2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 08 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município



	                                         Jornal Oficial do Município de Descalvado	 30 de Abril de 2014— 18 —

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 120/2014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECI-
FICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento aos termos do art. 8º, § único, inc. I da Lei 
nº 3.276, de 28 de abril de 2.010 e consoante solicitação da Seção de 
Recursos Humanos por ato do Ofício DRH nº 165/14;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Chefe de Contabilidade e Orçamento, junto à Secretaria 
de Finanças, a Sra. LUIZA DE CÁSSIA TINELLI, portadora da 
CTPS nº 75.298, série nº 00069ª.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.    
		
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 121/2.014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando concordância da Secretaria de Educação e Cultura 
e de conformidade com o art. 56 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de 
abril de 2.010; 

 	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder, a pedido, licença para tratar de interesses 
particulares, sem vencimentos à Servidora Cristiane Fátima Mazza-
ro, na função de PAEB I, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
43.930.491-x, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 122/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR EM CONVÊ-
NIO CELEBRADO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando necessidade de substituição de Gestor 
nos Convênios com o Governo do Estado de São Paulo, que visa a 
construção de piscina no Centro de Convivência do Idoso e obras de 
infraestrutura urbana, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar a Sra. Nilsa de Fátima Botaro, inscrita 
no CRC sob nº1SP237286/0-8 e CPF nº 027.757.648-27 para substi-
tuir o Sr. Antonio Aparecido Rischini na função de Gestor Respon-
sável pelo controle administrativo e financeiro dos Convênios de que 
trata a Portaria nº 158, de 04 de setembro de 2.013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 09 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 123/2014 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO  NA FOR-
MA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, constatando a excepcional necessidade em atribuir encargo de 
maior responsabilidade a Servidor Público dentro da mesma Unidade 
, de conformidade com o Art. 79 e §§, da Lei nº 3276, de 28 de abril 
de 2010;
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	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor JOÃO 
PEDRO DE FARIA, portador da CTPS nº 33.793, Série 00268, pelo 
prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições constantes do Art. 79 
e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do em-
prego de assistente de tesouraria, enquanto no efetivo desempenho de 
suas atividades e vinculada ao cumprimento das seguintes condições, 
pelo Servidor:

	 I – promover a conferência,  o lançamento e a  quitação ma-
nual de todos os tributos e contas recebidos na tesouraria, à exceção 
dos tributos relativos a água e esgoto;
	 II – coordenar e atuar como organizador  dos lançamentos 
arquivando-os em arquivos próprios;
	 III – representar diretamente à Chefe da Seção de Tesouraria 
as irregularidades que constatar, comunicando outrossim ao Diretor 
da Divisão de Arrecadação.

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-
ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não se 
incorpora aos salários percebidos pelo servidor.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a contar de Janeiro do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 11 dias do mês 
de abril de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 11 de abril de 2014

SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 124/2014 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO  NA FORMA 
QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, constatando a excepcional necessidade em atribuir encargo de 
maior responsabilidade a Servidor Público dentro da mesma Unidade 
, de conformidade com o Art. 79 e §§, da Lei nº 3276, de 28 de abril 
de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor RA-
FAEL PETEROSSI PARDINI, portador do R.G. número 21.948.660-
8, inscrito no C.P.F. sob número 135.481.788-55, pelo prazo de 01 
(um) ano, atendidas as disposições constantes do Art. 79 e parágrafos 
da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de comprador, enquanto no efetivo desempenho de suas ati-
vidades e vinculada ao cumprimento das seguintes condições, pelo 
Servidor:

	 I – promover a análise e julgamento de impugnações do 
Edital do pregão;
	 II – coordenar e atuar a condução da sessão pública do pre-
gão;
	 III – recepcionar a abertura de propostas, examinando-as, 
classificando-as, conduzindo os procedimentos relativos à indicação 
dos licitantes aptos a novos lances, definindo propostas de menor pre-
ço;
	 IV-  aferir a regularidade do processo licitatório, organizar o 
processamento de recursos, reformando-os ou não e  encaminhando-
-os, após a classificação, para apreciação de autoridade superior.

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-
ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não 
se incorpora aos salários percebidos pelo servidor.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a contar de março do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 11 dias do mês 
de abril de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 11 de abril de 2014

SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 125/2.014

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento ao ofício DRH nº 173/14, ante solicitação da 
servidora, com anuência da Secretaria de Planejamento, Desenvolvi-
mento, Obras e Serviços Públicos, onde a servidora está lotada, em 
conformidade com o artigo 46 da Lei nº 3.276, de 28 de Abril de 
2.010,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder à servidora Patrícia Guilherme, Ajudan-
te Geral, portadora da CTPS nº 8017, série 320ª, licença por motivo de 
doença de sua genitora, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 
07 de Abril de 2.014, nos termos do artigo 46 da Lei nº 3.276, de 28 
de Abril de 2.010, atendidas as disposições aplicáveis à espécie.

	 Art. 2º - A concessão da licença prevista nesta Portaria, im-
plicará na percepção da remuneração integral no primeiro mês e, após, 

CONTINUA
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com os seguintes descontos:

	 I – de um terço, quando exceder um mês e prolongar-se até 
três meses;
	 II – de dois terços, quando exceder três e prolongar-se até 
seis meses;
	 III – sem remuneração, a partir do sétimo ao vigésimo quar-
to mês.

	 Art. 3º - Decorrido o prazo da licença concedida, deverá a 
servidora reassumir suas funções junto à Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos, imediatamente no dia 
posterior ao término do benefício.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 11 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 11 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 126/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando solicitação da Secretaria de Saúde por ato do 
Ofício SS nº 373/14, ante a necessidade de proceder a substituição de 
membros, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar em substituição aos membros do Conse-
lho Municipal de Saúde – CMS, as seguintes pessoas:

	 I – Fátima Aparecida Pizzato, em substituição à Marli de 
Lourdes Siviero;

	 II – Kátia Cilene dos Santos Lima, em substituição à Apare-
cido Araújo.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo-se inalteradas as demais disposições.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 14 de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 14 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 127/2.014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos, e 
considerando ainda que a licença-prêmio poderá, a pedido da servi-
dora, ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 
Administração, em conformidade com os artigos 49, 52, 53 e seguin-
tes da Lei nº 3.276, de 28 de Abril de 2.010, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Cláudio Do-
nizete Torte, portador da CTPS nº 009926, série 626199ª, de 30 (trin-
ta) dias em descanso, referente ao período aquisitivo de 29 de outubro 
de 2.007 à 28 de outubro de 2.012, a serem usufruídos a partir do dia 
02 de junho do corrente ano.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 29 dias do mês 
de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 29 dias de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 128/2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXVIII DO ARTIGO 1º DA 
PORTARIA Nº 82/2.014, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.014, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando ocorrência de erro material encontrado na Porta-
ria nº 82/2.014 apontada por ato do Ofício SEEC nº 271/14, necessi-
tando de retificação;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Dar nova redação ao inciso XXVIII do artigo 1º da 
Portaria nº 82, de 18 de fevereiro de 2.014, que dispõe sobre exonera-
ções e nomeações para exercício de funções de confiança, passando a 
vigorar da seguinte forma:

	 “ Art. 1º - ...

	 XXVIII – Ana Maria de Oliveira Paludetti, portadora da 
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CTPS nº 15286, série 0069ª, para a função de Coordenação de Atua-
lização da Área de Educação Infantil, junto ao Núcleo de Atualização 
– NAE, com especialização nível II, por 30 horas semanais, sendo 
150 horas mensais normais;”

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, permanecendo inalteradas as demais disposições do ato normati-
vo constante no artigo 1º.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 29 dias do mês 
de Abril de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 29 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 129/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E EXTERNA GRATIDÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA À SERVIDORA LEONICE 
APARECIDA D’ARO GASPARINO, NA FORMA QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e considerando que o Artigo 40, § 1º e inciso II da Constituição Fe-
deral, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
Dezembro de 2.003 estabeleceu a aposentadoria compulsória aos Ser-
vidores Públicos, atendendo ao que solicitado pela Seção de Recursos 
Humanos por intermédio do ofício DRH nº 179/14,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo público de provimento efetivo 
de Cozinheira a servidora LEONICE APARECIDA D’ARO GAS-
PARINO, portadora da CTPS nº 61.420, série 00069ª, considerando 
a previsão da Aposentadoria Compulsória nos termos do inciso II, 
parágrafo 1º do Artigo 40 da Constituição Federal.

	 Art. 2º - Externar a gratidão desta Administração Pública 
ante os relevantes serviços prestados ao Poder Executivo e a toda co-
munidade descalvadense.  

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 17 de abril do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 29 de Abril de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 29 de Abril de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.013/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
produtos lubrificantes (óleo) automotivos e para lavadores e afins.     

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lotes nº 07, 11, 24, 25, 28, 29 e 35 no valor total de R$ 9.539,21 (nove 
mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos), para a 
empresa Portinari Peças e Serviços Ltda. – EPP; lotes 01, 05, 30, 33, 
34 e 36 no valor total de R$ 7.267,50 (sete mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta centavos), para a empresa Filla & Perna Ltda. 
– ME; lotes 08, 20, 21 e 32 no valor total de R$ 30.281,50 (trinta mil, 
duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) para a empresa 
Marcos Antonio Chaves EPP; lotes 02, 03, 04, 06, 12 e 27 no valor 
total de R$ 4.599,12 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
doze centavos), para a empresa KN Produtos Automotivos Ltda. ME 
e lotes 09, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23 e 26 no valor total 
de R$ 31.219,00 (trinta e um mil, duzentos e dezenove reais), para a 
empresa Elion Comercial Ltda. EPP.
 

Descalvado, 04 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.015/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/14

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de mão-
-de-obra, sem fornecimento de material, para execução de reparos em 
passeio público em diversas ruas da cidade.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), para 
a empresa Daniel Donizeti Moreira – ME.
 

Descalvado, 09 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.016/14
CONTINUA



	                                         Jornal Oficial do Município de Descalvado	 30 de Abril de 2014— 22 —

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
produtos químicos e materiais de laboratório, para a Prefeitura Muni-
cipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: lo-
tes nº 03, 07, 11, 14, 15 e 18 no valor total de R$ 12.541,00 (doze mil, 
quinhentos e quarenta e um reais), para a empresa Analítica Química 
Indústria e Comércio Ltda.; lotes 01, 04, 12 e 16 no valor total de R$ 
2.296,00 (dois mil, duzentos e noventa e seis reais), para a empresa 
Comercial Concorrent Eireli EPP. e lotes 08, 09 e 13 no valor total 
de R$ 10.840,00 (dez mil, oitocentos e quarenta reais) para a empresa 
Linecontrol Comércio Importação e Exportação Ltda.
 

Descalvado, 07 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº.018/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
produtos de higiene, limpeza e descartáveis, para a Prefeitura Munici-
pal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lote nº 50 no valor total de R$ 174,48 (cento e setenta e quatro reais 
e quarenta e oito centavos), para a empresa Comercial Concorrent 
Eireli EPP; lotes 1, 13 e 15 no valor total de R$ 8.999,61 (oito mil, 
novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos), para a 
empresa Dimape Comercial de Materiais Ltda. – EPP; lotes 04, 21 e 
51 no valor total de R$ 30.083,08 (trinta mil, oitenta e três reais e oito 
centavos), para a empresa Indústria e Comércio de Produtos de Lim-
peza Macatuba Ltda. – ME; lotes 07 e 11 no valor total de R$ 515,10 
(quinhentos e quinze reais e dez centavos), para a empresa Jahu Limp 
Ltda. – ME; lotes 28 e 66 no valor total de R$ 1.032,75 (um mil, trinta 
e dois reais e setenta e cinco centavos), para a empresa Jofran Comér-
cio de Produtos para Higienização Ltda. EPP; lote 58 no valor total de 
R$ 80.952,20 (oitenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte 
centavos), para a empresa Liduenha & Liduenha Ltda. EPP; lotes 27 
e 39 no valor total de R$ 868,56 (oitocentos e sessenta e oito reais 
e cinquenta e seis centavos) para a empresa M. S. de Araujo Eireli 
ME; lotes 25 e 43 no valor total de R$ 8.991,50 (oito mil, novecentos 
e noventa e um reais e cinquenta centavos), para a empresa Ricardo 
Gonçalves Itapira – ME; lotes 02, 03, 05, 06, 16, 17, 19, 20, 22, 26, 
29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 45,46, 47, 48, 49, 53, 54, 
56, 60, 62, 63 e 64 no valor total de R$ 185.861,71 (cento e oitenta e 
cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos), 
para a empresa Rodrigo José Soriano Adami Limpezas ME; lotes 12, 
14, 30, 42, 44, 52, 57, 59, 61 e 65 no valor total de R$ 111.453,90 
(cento e onze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa cen-

tavos) para a empresa Rodrigo Tonelotto – EPP e lote 23 no valor de 
R$ 34,08 (trinta e quatro reais e oito centavos), para a empresa Terra 
Clean Comércio de Produtos de Limpeza Ltda. ME. 

Descalvado, 28 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº. 021/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/14

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de mão-de-obra, sem fornecimento de materiais, com número 
suficiente de funcionários devidamente capacitados para realizar ser-
viços de eletricista, baixa e alta tensão, para atender as manutenções 
preventivas e corretivas, bem como as pequenas instalações novas, em 
redes de energia elétrica de baixa e alta tensão e em redes de telefonia, 
mídias e informática, das Instalações Elétricas dos locais designados.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica ADJUDICADA e HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe pelo 
Prefeito, conforme segue: lote nº 01 no valor total de R$ 125.496,00 
(cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais), para a 
empresa Edson Rodrigo da Paixão – ME.

Descalvado, 17 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.022/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
dietas, fórmulas infantis, suplementos alimentares e leite em pó, para 
a Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lotes nº 04 e 07 no valor total de R$ 197.800,00 (cento e noventa 
e sete mil e oitocentos reais), para a empresa Baroni & Fabbri Co-
mércio de Produtos Nutricionais e Hospitalares Ltda. ME; lotes 05, 
06 e 09 no valor total de R$ 25.050,00 (vinte e cinco mil e cinquen-
ta reais), para a empresa Empório Hospitalar Comércio de Produtos 
Cirúrgicos Hospitalares Ltda.; lotes 01,02,03 e 10 no valor total de 
R$ 99.880,00 (noventa e nove mil, oitocentos e oitenta reais), para a 
empresa Rafael Nori – ME e lote 08 no valor total de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), para a empresa VFN – Indústria e Comércio de Ali-
mentos Ltda. EPP.
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Descalvado, 17 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.023/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
produtos químicos para tratamento de água, para a Prefeitura Munici-
pal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lote nº 06 no valor total de R$ 2.960,50 (dois mil, novecentos e ses-
senta reais e cinquenta centavos), para a empresa Comercial Concor-
rent Eireli EPP; lote 05 no valor total de R$ 17.100,00 (dezessete mil 
e cem reais), para a empresa Dominus Química Ltda.; lotes 02,03,04 
e 08 no valor total de R$ 38.450,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta reais) para a empresa LW Comércio de Produtos Químicos 
Ltda. e lotes 01 e 07 no valor total de R$ 114.040,00 (cento e quatorze 
mil e quarenta reais), para a empresa SJ Produtos Químicos Ltda.

Descalvado, 14 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO Nº.024/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/14

Objeto: Registro de Preços, para eventual Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços com máquinas retroescava-
deira com operador, motoniveladora com operador e pá carregadeira 
com operador, caminhão basculante truck traçado, com operado e ca-
minhão munck com operador, para atender a Secretaria de Planeja-
mento, Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos e a Secretaria de 
Esportes, Lazer e Turismo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lotes nº 01 e 02 no valor total de R$ 120.800,00 (cento e vinte mil e 
oitocentos reais), para a empresa Agro Fertil – Fabricação de Adubos 
Orgânicos Ltda. – ME; lotes 05 e 06 no valor total de R$ 47.450,000 
(quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), para a empresa 
José Carlos Aparecido dos Santos Descalvado – ME e lotes 03 e 04 
no valor total de R$ 91.450,00 (noventa e um mil, quatrocentos e cin-
quenta reais) para a empresa Mariane Bertolin Locação de Máquinas 
e Equipamentos – Eireli – EPP.

Descalvado, 16 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.025/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/14

Objeto: Aquisição de Leite Fluído, tipo A, entregues em parcelas, 
nesta cidade de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e 
quinhentos reais), para a empresa Agrindus S.A. Empresa Agrícola 
Pastoril.

Descalvado, 17 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº. 026/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
materiais para atender a diabéticos insulinodependentes, para a Pre-
feitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigen-
te, fica ADJUDICADA e HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe 
quanto aos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, pelo Prefeito, conforme 
seguem: lotes nº 01, 03, 04 e 05 no valor total de R$ 19.893,00 (de-
zenove mil, oitocentos e noventa e três reais), para a empresa CQC 
Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda. e lotes 02,06 e 07 no 
valor total de R$ 47.410,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e dez 
centavos), para a empresa Vital Hospitalar Comercial Ltda.

Descalvado, 29 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.028/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/14

Objeto: Aquisição de 1 (um) caminhão traçado 6x4 e 1 (uma) caçam-
ba basculante para caminhão traçado 6x4, capacidade de 12 m³, para 

CONTINUA
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a Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais), para a empresa A. Alves Limitada.

Descalvado, 23 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.031/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/14

Objeto: Aquisição de 1 (um) veículo novo, ano de fabricação 2014 
e modelo 2014 ou 2015, para a Prefeitura Municipal de Descalvado, 
para a Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para 
a empresa Fiat Automóveis S.A.
	

Descalvado, 28 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.032/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/14

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, estocáveis e afins, 
para atender ao Programa Café da Manhã Solidário.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, fica 
HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: lotes nº 07, 
09, 12, 13, 14, 18, 19, 20 e 23 no valor total de R$ 59.762,63 (cinquenta e 
nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos), para 
a empresa Comercial Concorrent Eireli EPP; lotes 04 e 16 no valor total 
de R$ 43.036,80 (quarenta e três mil, trinta e seis reais e oitenta centavos), 
para a empresa Comercial João Afonso Ltda.; lote 17 no valor total de R$ 
33.690,00 (trinta e três mil, seiscentos e noventa reais), para a empresa Dis-
tribuidora Nancy Ltda.; lotes 08,11,15 e 21 no valor total de R$ 13.066,94 
(treze mil, sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos), para a empresa 
Lourenço Berti Filho EPP; lotes 03 e 10 no valor total de R$ 60.750,00 
(sessenta mil, setecentos e cinquenta reais), para a empresa Nivaldo Grippa 
– Eireli – ME e lotes 01,02 e 05 no valor total de R$ 19.361,93 (dezenove 
mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos), para a em-
presa Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
	

Descalvado, 29 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.033/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de co-
bertores, para a Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos re-
ais), para a empresa Gomes Comércio Têxtil Ltda. – ME.
	

Descalvado, 30 de abril de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO VIII
TABELA DE VENCIMENTOS/SALÁRIOS - Março/2014 - 7,5%

* A promoção horizontal aos servidores admitidos antecedente à data de 1º de abril de 2.010, obedecerá a critério constante no 
inciso II,
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ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE

EMPREGOS EM COMISSÃO CRIADOS, REGIDOS PELA 
CLT LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO OBSERVADAS 
AS EXIGÊNCIAS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL

ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE

EMPREGOS PERMANENTES, MANTIDOS OU REDENOMI-

NADOS, REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 ANESIO BENEDITO MASSOLI

RUA OSCAR F.DE CARVALHO, L. 12, Q. B, N..  452
 NATHALIA MAURI FARIA DA CUNHA E PAULO D.GALLO JUNIOR

RUA DR. ANASTACIO VIANNA N.. 1.353
 DIOGO ROMANELLO

RUA DR. VICTORIO AMADEU CASATI N.. 135
 JOSE CARLOS TALLARICO ADORNO E ESPOSA

RUA ELIAS STEFANI, LOTE 06, N.. 370
 RAFAEL RODOLPHO E CINTHIA G.MELARA CAMARGO

RUA ANTONIO BOTARO, Q. C-01, L. 07-A, N. 240
 JULIO CESAR PEREIRA DE LIMA

RUA ANTONIO RICCI, LOTE 19, QUADRA J, N.. 376
 OSWALDO D. DA ROCHA E LIANA A. FERREIRA DA ROCHA

RUA JOAO LASTORIA, QUADRA U, LOTE 17, N.. 400
 MICHELI PATRACAO

RUA  PYLADES E. FACCHINI, QUADRA Q, LOTE 02,  N.. 653
 ANDERSON A. GUILHERME DA SILVA E ERICA L. DOS SANTOS

RUA CEL ANTONIO A. ARANHA N.. 144
 GUSTAVO BRAGHIM

RUA 13 DE MAIO, LOTE 07,  N.. 211

027.849.018-23

324.957.698-02

388.951.478-20

482.410.088-72

685.499.202-82

375.587.138-62

315.662.208-74

383.389.318-45

311.016.888-07

329.699.958-24

054/2013

129/2013

168/2013

280/2013

288/2013

297/2013

307/2013

313/2013

324/2013

367/2013

42,20

202,02

144,92

108,71

138,03

47,18

49,70

50,70

55,24

166,00

082/2014

075/2014

071/2014

068/2014

069/2014

081/2014

067/2014

083/2014

066/2014

080/2014

42,20

202,02

144,91

108,70

138,03

47,18

49,70

50,70

55,24

166,00
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 LUIZ GONZAGA BORIN

RUA JOAO C. COELHO FILHO, QUADRA S, LOTE 18, N.. 21
 SEBASTIAO RICARDO TRALDI

RUA NELSON LUIZ VILLA, QUADRA F, LOTE 03, N.. 40
 JOAO CARLOS TESSARIN

RUA ABILIO PALUDETTI, LOTE 15, QUADRA U, N.. 610
 THIAGO AUGUSTO DO NASCIMENTO

RUA ANTONIO BIANCHI NETTO, QUADRA H, LOTE 13, N.. 56
 ANDERSON MURILO AP. PEREIRA

RUA ANTONIO CIRELLI N.. 207
 MODESTO DONIZETTI DOS SANTOS E ESPOSA

RUA OSCAR F. DE CARVALHO, LOTE 12, QUADRA K, N.. 780
 BRUNO PENTEADO ROSINDO

RUA DR.HUMBERTO GABRIELLI, LOTE 16, QUADRA 9, N.. 70
 LUIZ ANTONIO JORDAO

AV.ANTONIO GARBUIO, Q. O, L 06,07,08,09,36,37,38,39 345
 LUIZ PERNA JUNIOR

RUA BEZERRA PAES N.. 1.218
 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL PROCLAMADORES DO REINO

RUA JOSE ROMANO ZAFALON, N° 34

017.889.848-11

313.285.358-51

388.375.268-14

304.519.538-51

312.289.578-19

115.338.828-60

256.659.328-09

922.243.268-15

123.302.748-40

49.165.830/0001-68

374/2013

415/2013

433/2013

068/2014

108/2014

109/2014

110/2014

111/2014

112/2014

113/2014

266,64

54,09

203,22

45,29

95,08

132,39

94,80

265,26

1.456,51

210,00

065/2014

072/2014

077/2014

074/2014

266,64

54,09

45,29

95,08
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Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 GERALDO MATHEUS PUCCI

RUA FERNANDO GABRIELLI, N° 233
 ORIVALDO JACINTHO

AVENIDA DESCALVADO N.. 594
 VANDERLEI HELIO PEIXOTO

RUA DAS BEGONIAS N.. 944
 ADELIA GUEDES RODRIGUES

RUA TEREZA BAZAGLI FREGONEZI, GLEBA 01/2E, LOTE 11, 135
 ANTONIO CARLOS PAULINO

AVENIDA DAS QUARESMEIRAS N..  695
 ADAO DONIZETTI DIAS DAS NEVES

RUA 07, LOTE 38, QUADRA G.1, N.. 31
 JULIANO LIMA OS SANTOS E LUCIANA KRAMER

RUA PRESIDENTE KENNEDY, LOTE 12, N.. 1.721
 LUCIANA NICOLINO CLAUDINO

RUA ANTONIO RICCI, LOTE 13, QUADRA D, N.. 260
 RAQUEL MARIA GUERRA E ESPOSO

RUA PD. JEREMIAS JOSE NOGUEIRA, LOTE 03,  N.. 283
 APARECIDO DE JESUS FERREIRA

RUA BENEDITO G. STOPPA, QUADRA D, LOTE 05, N.. 291

035.767.518-58

396.300.488-68

041.089.388-95

945.755.098-68

057.297.668-23

016.419.278-60

313.470.908-27

346.011.898-96

325.741.898-17

026.420.718-12

115/2014

114/2014

135/2014

119/2014

120/2014

118/2014

117/2014

124/2014

123/2014

122/2014

69,87

115,25

224,45

129,77

207,53

116,09

44,70

176,50

110,44

96,00

084/2014 207,53
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 DIOGO CORREIA GONCALVES

RUA DAELCEO FARIA DA CUNHA N.. 95
 FILA & FILA LTDA.

RUA LUCIANO PERIPATO, QUADRA L, LOTE 04, N.. 100
 AMANDA CAMPOS MINOTTI

RUA MARIO JOAQUIM FILLA N.. 1.665
 DANIEL FERNANDO DE MORAIS

RUA OSCAR FERREIRA DE CARVALHO N.. 619
 DURVAL JOAO PRATTA JUNIOR E BRUNA D. PERIPATO

RUA MAESTRO FRANCISCO TODESCAN, LOTE 01, N.. 228
 RITA DE CASSIA TREVISAN DRESLER

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA S, LOTE 23, N. 22
 MARILZA FERREIRA BARBOZA ROMANELLO

RUA NICOLAU ANTONIO LOBO, QUADRA 10, LOTE 38, N° 44
 JOSE CESAR DANEZZI

RUA INDALECIO CALZA, QUADRA M1, LOTE 24, N° 24
 REINALDO ANDRADE

RUA ANTONIO STOPPA, QUADRA 4, LOTE 57-6, N.. 446
 WAGNER JOAO DO NASCIMENTO

RUA JOSE MACHADO, QUADRA J, LOTE 22, N.. 101

406.692.688-60

48.024.483/0001-90

340.678.248-58

042.586.078-78

321.622.998-01

095.927.008-69

177.729.218-29

553.524.568-20

112.684.018-11

624.437.208-53

121/2014

125/2014

126/2014

127/2014

128/2014

130/2014

129/2014

131/2014

132/2014

133/2014

49,93

2.364,36

49,93

262,35

192,87

216,58

50,84

62,11

55,95

143,85

079/2014

076/2014

262,36

55,95

Página 5 de 9



30 de Abril de 2014	                                    Jornal Oficial do Município de Descalvado	 — 27 —Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 DIOGO CORREIA GONCALVES

RUA DAELCEO FARIA DA CUNHA N.. 95
 FILA & FILA LTDA.

RUA LUCIANO PERIPATO, QUADRA L, LOTE 04, N.. 100
 AMANDA CAMPOS MINOTTI

RUA MARIO JOAQUIM FILLA N.. 1.665
 DANIEL FERNANDO DE MORAIS

RUA OSCAR FERREIRA DE CARVALHO N.. 619
 DURVAL JOAO PRATTA JUNIOR E BRUNA D. PERIPATO

RUA MAESTRO FRANCISCO TODESCAN, LOTE 01, N.. 228
 RITA DE CASSIA TREVISAN DRESLER

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA S, LOTE 23, N. 22
 MARILZA FERREIRA BARBOZA ROMANELLO

RUA NICOLAU ANTONIO LOBO, QUADRA 10, LOTE 38, N° 44
 JOSE CESAR DANEZZI

RUA INDALECIO CALZA, QUADRA M1, LOTE 24, N° 24
 REINALDO ANDRADE

RUA ANTONIO STOPPA, QUADRA 4, LOTE 57-6, N.. 446
 WAGNER JOAO DO NASCIMENTO

RUA JOSE MACHADO, QUADRA J, LOTE 22, N.. 101

406.692.688-60

48.024.483/0001-90

340.678.248-58

042.586.078-78

321.622.998-01

095.927.008-69

177.729.218-29

553.524.568-20

112.684.018-11

624.437.208-53

121/2014

125/2014

126/2014

127/2014

128/2014

130/2014

129/2014

131/2014

132/2014

133/2014

49,93

2.364,36

49,93

262,35

192,87

216,58

50,84

62,11

55,95

143,85

079/2014

076/2014

262,36

55,95
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Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
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Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 DANIEL ADEMIR GUINTER

AVENIDA GUERINO OSWALDO N..  116 E 124
 PERIPATO E GUERRA LTDA.ME

RUA DR. HUGO PEREIRA DE ABREU N.. 1.650
 SERGIO DAVID FERNANDES

RUA BENVINDO GONCALVES FRANCO N.. 347
 ODIMIR DONIZETTE STROZZI

RUA JULIO BRAGUIM, QUADRA G, LOTE 06D11, N.. 110
 CARLA REGINA BARRANCO

RUA SEBASTIAO ROBERTO TRALDI, Q. F, L. 15, N.. 131
 GLAUBER ZAFFALON E VANESSA FARIAS VIEIRA ZAFFALON

RUA JOSE MACHADO, QUADRA K, LOTE 05, N.. 100
 DANIEL DE JESUS AFONSO E ALINE DANIELA GOMES

RUA 13 DE MAIO N.. 109
 CLAUDIO ROBERTO DINIZ

RUA BENEDITO GERALDO STOPPA, LOTE 05, QUADRA F, N. 131
 KATIA FRANZIN

RUA JORGE SECAF N.. 170
 PATRICIA CARLA CRUPE PINZ

RUA ANTONIO COSTA, QUADRA C, LOTE 23, N.. 29

410.817.038-57

54.560.354/0001-10

222.725.348-72

028.037.818-16

167.305.118-93

154.902.728-05

390.045.828-60

115.468.068-14

247.917.778-59

192.035.188-43

134/2014

116/2014

107/2004

136/2014

137/2014

138/2014

139/2014

140/2014

141/2014

142/2014

48,75

382,30

379,45

180,28

43,04

120,94

49,84

160,00

46,02

182,83

078/2014 379,45
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Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 FRANCISCO PAULO VITOR DA SILVA

RUA ANTONIO COSTA, QUADRA C, LOTE 17, N.. 71
 THIAGO APARECIDO PRAXEDES

RUA ANTONIO COSTA, QUADRA C, LOTE 16, N.. 79
 TATIANA APARECIDA TESSARIN

RUA DR. ANASTACIO VIANA N.. 686
 JAIR CASSAMASSO JUNIOR

RUA RAUL P. MARTINELLI, QUADRA A, LOTE 05, N.. 79
 MATHEUS AURELIO CROTI

RUA CEL. MANOEL LEME N.. 417
 CELSO LUIZ POLTRONIERI E ESPOSA

RUA EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA, Q. A, L. 24, N.. 261
 GENIVAGNER SANTOS

RUA JOAO SANCHES FRANDES N.. 240
 CELIO EDEVALDO BERTOLUCCI

RODOVIA SP- 215, KM 110 SN
 ARCO IRIS POLPAS DE FRUTAS

RUA LEONOR B. MUSSOLINI, Q J1, L 33, N.. 110
 CARLOS ALBERTO LAZARESKO

RUA LEONOR B. MUSSOLINI, Q J1, L 34, N.. 120

262.839.358-18

383.083.748-83

303.619.268-98

262.484.628-01

273.775.508-56

001.999.908-91

010.075.315-92

256.538.718-00

13.086.597/0001-80

951.697.338-87

143/2014

144/2014

145/2014

147/2014

148/2014

149/2014

150/2014

146/2014

152/2014

153/2014

60,00

60,00

60,00

224,43

48,74

209,52

181,36

100,28

836,40

52,16
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Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 CARLOS ALBERTO LAZARESKO

RUA LEONOR B. MUSSOLINI, Q. J1, L 31, N.. 90
 CARLOS ALBERTO LAZARESKO

RUA VICTORINO POZZI, QUADRA A, LOTE 04, N.. 111
 ANDERSON DE SOUZA MORAES

RUA AGOSTINHO J.ALVES DE AMORIM, L 01, N. 364
 OSCAR CARAMORI

RUA NELSON LUIZ VILLA, QUADRA F, LOTE 03, N.. 40
 JOAO CARLOS TESSARIN

RUA JOSE BONIFACIO N. 176
 IGREJA BATISTA DA LIBERDADE EM DESCALVADO

RUA PRESIDENTE KENNEDY, Q. E, L. 01, N.. 2.180
 NELI APARECIDA LANZONI SOUZA

RUA RIO DE JANEIRO N.. 426
 REINALDO ALVES

RUA ANTONIO BIANCHI N.. 1.350
 COOPERATIVA DE EDUCACAO E CULTURA DE DESCALVADO CEDESC

951.697.338-87

951.697.338-87

320.159.628-08

357.978.008-53

388.375.268-14

09.392.817/0001-27

122.202.408-00

027.845.738-00

01.929.696/0001-06

154/2014

155/2014

157/2014

158/2014

156/2014

159/2014

162/2014

161/2014

160/2014

52,16

52,16

155,88

101,00

140,86

398,95

318,73

147,90

2.016,77
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

DESCALVADO, 2 de maio de 2014

A	Relação	de	Alvarás	e	Habite-se	foi	recebida	pela	SRP,	conforme	abaixo:

Data e Hora da Criação:
Data e Hora da Transmissão:

Total de Registros de Obra:

Total de Registros no Arquivo:

Nº do Recibo:

02/05/2014 09:04:29
02/05/2014 09:05:57

78
104

3823977489

Nome do arquivo: 46732442000123.20140502090429
Origem dos Dados: SisobraPref	v1.0.1.5

Competência dos Registros: 04/2014
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Despachos do Chefe de Seção de  01-04-2014

=Produção Equipe mês Março/2014:

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1657/2014 - Instituto de Oftalmologia e Psicologia Baldin Ltda 
S/S Ltda – Renova-ção de Licença de Funcionamento nº 351370206-
863-000088-1-18 para a atividade de Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas – validade até 31-03-2015 – Respon-sável Técni-
co: Antonio Carlos Bertolini Baldin – médico oftalmologista inscrito 
no CRM/SP sob o nº 95.002 – Responsável Técnico Substituto:. Re-
nata Alessandra de Miranda Baldin, psicóloga inscrita no CRP/SP sob 
o nº 72.436.
-Proc.1658/2014 - Antonio Carlos Bertolini Baldin – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000091-1-3 para a ati-
vidade de Atividade médica ambulatorial com recursos para realiza-
ção de exames complementares – validade até 31-03-2015.
-Proc.1659/2014 - Renata Alessandra de Miranda Baldin – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000056-1-2 
para a atividade de Atividade de psicologia e psicanálise – validade 
até 31-03-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 02-04-2014

=Auto de Infração expedido:

-Proc.1764/2014 - Antonio Gilson Botasso – Auto de Infração nº 2542 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 

Rua 13 de Maio, lote 04, bairro Vila Franco, em precárias condições 
de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao autuado o prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para apresentação de 
defesa ou impugnação do Auto em questão.

=Processos arquivados:

-Proc.6765/2013 - GR S.A. – Tendo em vista deferimento da renova-
ção da Licença de Funcionamento para a atividade de Fornecimento 
de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
-Proc.6766/2013 - Usina Ipiranga de Açúcar e Álcool S/A – Ten-
do me vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Fabricação de açúcar em bruto.

=Cancelamento de Licença de Funcionamento deferido:

-Proc.1646/2014 - Associação Franciscana de Assistência So-
cial Santa Clara – Cancelamento da Licença de Funcionamento nº 
351370206-873-000002-1-3, por não operar mais com a atividade de 
Orfanatos à Avenida Bom Jesus, nº 380, bairro Centro.
=Renovação da Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1647/2014 - Associação Franciscana de Assistência Social San-
ta Clara – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-
8510000125-1-3 para a atividade de Educação Infantil – Creches 
– validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: Silvia Regina 
Morseli, psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 19.801.

Despachos do Chefe de Seção, de 03-04-2014

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.2739/2013 – Marcel C. T. Fioco & Cia Ltda ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000117-1-1 para a 
atividade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.

=Alteração de Razão Social deferida:

-Proc.3388/2013 - Belini & Belini Ltda ME – Firma antecessora: 
Marcel C. T. Fioco & Cia Ltda ME - Licença de Funcionamento nº 
351370206-561-000117-1-1 para a atividade de Lanchonete, casas de 
chá, de sucos e similares – validade até 31-05-2015.

=Processos arquivados:

-Proc.4149/2013 - Natalia Fernanda de Souza Batista 40831199857 
– Tendo em vista deferimento da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.
-Proc.0361/2014 - Martinha Leonor Dias dos Santos 23775831487 
– Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Funciona-
mento para a atividade de Bares e outros estabelecimentos especiali-
zados em servir bebidas.
-Proc.0932/2014 - Wanessa Ferraz Patracão ME – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Outras atividades de tratamento de beleza.
-Proc.1181/2014 - Waldomiro Franzin - Tendo em vista deferimento 
da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Ou-
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tras atividades de tratamento de beleza.
-Proc.1206/2014 - Gisele Maria da Silva Bozi 27825694813 - Ten-
do em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Outras atividades de tratamento de beleza.
-Proc.1207/2014 - Carina Mancini Fabrício de Souza 30298168855 
- Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Funciona-
mento para a atividade de Outras atividades de tratamento de beleza.
-Proc.1229/2014 - Faria & Bordini Ltda ME - Tendo em vista defe-
rimento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de artigos de ótica.
-Proc.1356/2014 - Carlos Henrique Patracão 30222356820 - Tendo 
em vista deferimento da Renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Cabeleireiros.
-Proc.1525/2014 - Academia de Ginástica Acqua Stylu’s Ltda - Ten-
do em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Atividades de condicionamento físico.
-Proc.1657/2014 - Instituto de Oftalmologia e Psicologia Baldin S/S 
Ltda - Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Fun-
cionamento para a atividade  de Atividade médica ambulatorial res-
trita a consultas.
-Proc.1658/2014 - Antonio Carlos Bortolini Baldin - Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares.
-Proc.1659/2014 - Renata Alessandra de Miranda Baldin - Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Atividade de Psicologia e psicanálise.

=Laudo Técnico de Avaliação deferido:

-Proc.1560/2014 - Clínica Renascer de Descalvado Ltda EPP – Lau-
do Técnico de Avaliação nº 002/2014 – atividade de Atividades de 
assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios, defici-
ência mental e dependência química não especificadas anteriormente 
– CNAE 8720-4/99 – Responsável Técnico pelo projeto: Kelly Cris-
tina da Silva Romanello, engenheira inscrita no CREA/SP sob o nº 
5061592312.

Despachos de Chefe de Seção, de 04-04-2014:

=Auto de Infração expedido:

-Proc.1813/2014 - Cinpar Empreendimentos, Part. e Com. Ltda – 
Auto de Infração nº 2543 – série AB – Por estar com o imóvel de sua 
propriedade, localizado à Avenida Lázaro Timótheo do Amaral, lote 
05, bairro Santa Cruz, em precárias condições de conservação. Este 
Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebi-
mento, tendo em vista a empresa autuada estar localizada em outro 
município. Portanto, fica concedido à autuada o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1644/2014 - Adilson Castro Renesto – Renovação da Licença 
de Funcionamento nº 351370206-863-000024-1-0 para a atividade de 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas – validade até 31-
03-2015.
-Proc.1645/2014 - AC Renes Clínica Médica Ltda - Renovação da 

Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000023-1-3 para a ati-
vidade de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas – vali-
dade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: Adimara da Candelária 
Renesto, médica oftalmologista inscrita no CRM/SP sob o nº 95.551.
-Proc.1698/2014 - Paulo Cesar Bermudes - Renovação da Licença 
de Funcionamento nº 351370206-863-000017-1-6 para a atividade de 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas – validade até 31-
03-2015.

=Processos arquivados:

-Proc.3141/2013 - José Roberto Ricceto Loyola – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade Odontológica.
-Proc.0918/2014 - Descalmed Ltda ME – Tendo em vista deferimen-
to da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Ati-
vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares.

Despachos do Chefe de Seção, de 07-04-2014

=Processo arquivado:

-Proc.1560/2014 - Clínica Renascer Descalvado Ltda EPP – Tendo 
em vista deferimento do Laudo Técnico de Avaliação para a atividade 
de Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios, deficiência mental e dependência química não especifica-
das anteriormente – CNAE 8720-4/99.

=Auto de Infração expedido:

-Proc.1860/2014 - Dinilda Rocha Bachega – Auto de Infração nº 2544 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado 
à Avenida Lázaro Timótheo do Amaral, lote 07, bairro Santa Cruz, 
em precárias condições de conservação. Este Auto será publicado no 
Jornal Oficial do Município, tendo em vista endereço desconhecido 
da autuada. Portanto, fica concedido à autuada o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.

Despachos do Chefe de Seção, de 08-04-2014

=Processos arquivados:

-Proc.3931/2012 - Darevi Descalvado Ajudando na Recuperação da 
Vida – Tendo em vista regularização da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Casas de apoio para dependentes químicos.
-Proc.1646/2014 - Associação Franciscana de Assistência Social 
Santa Clara – Tendo em vista cancelamento da Licença de Funciona-
mento, por não operar mais com a atividade de Orfanatos à Avenida 
Bom Jesus, nº 380, bairro Centro.
-Proc.2739/2013 - Marcel CT Fioco & Cia Ltda ME – Tendo em 
vista regularização da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc. 1786/2014 - Royal Canin do Brasil Ind. e Com. Ltda – Baixa 
de responsabilidade técnica de Marco Aurélio Ramazza, médico ins-

CONTINUA
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crito no CRM/SP sob o nº 78.497 – Atividade de Atividade médica  
ambulatorial restrita a consultas.

=Baixa de representante legal deferida:

-Proc.1786/2014 - Royal Canin do Brasil Ind. e Com. Ltda – Baixa 
de representante legal de Bernard Douloox – Atividade de Atividade 
médica  ambulatorial restrita a consultas.

Despachos do Chefe de Seção, de 08-04-2014
=Processo arquivado:

-Proc.3388/2013 - Belini & Belini Ltda ME – Tendo em vista deferi-
mento da alteração de Razão Social.

=Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1357/2014 - Roberto Aparecido Fachini ME – Licença de Fun-
cionamento nº 351370206-561-000243-1-7 para a atividade de Bares 
e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas – validade 
até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 09-04-2014

=Processos arquivados:

-Proc.1577/2014 - Carlos Alberto Refinetti Moreira – Tendo em vista 
ter providenciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Odair Ferraz, quadra B, lote 04, bairro Jardim Cambará.
-Proc.1647/2014 - Associação Franciscana de Assistência Social 
Santa Clara – Tendo em vista deferimento da renovação da Licença 
de Funcionamento para a atividade de Educação Infantil – Creches.

=Renovação da Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1055/2014 - Patracon & Patracon Ltda ME – Renovação da Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-477-000007-1-0 para a ativi-
dade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável Técnico: 
Gabriela Zanatta Patracon, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 
47.735.

Despachos do Chefe de Seção, de 10-04-2014

=Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta deferida:

-Proc.1807/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado – Baixa de responsabilidade técnica substituta de Pedro Celso 
Wanderley de Melo, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 36.654 – 
atividade de Hospital Geral.

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.1808/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado – Baixa de responsabilidade técnica de Rodrigo Leonardo 
Vinicius Fregonesi, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 121.791 – 
atividade de Hospital Geral.

=Assunção de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.1806/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Descalvado – Assunção de responsabilidade técnica de Pedro Celso 
Wanderley de Melo, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 36.654 – 
atividade de Hospital Geral.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1561/2014 - Farmácia Carlindo Boller Kastein Ltda – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000016-1-9 
para a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas – Tipo Drogaria – Responsável Técni-
co: Maria Helena Leme Correa Porto Kastein, farmacêutica inscrita 
no CRF/SP sob o nº 7.987.
-Proc.1806/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-
861-000005-1-5 para a atividade de Atividades de atendimento hos-
pital – exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
– Detalhe: Hospital Geral – Responsável Técnico: Pedro Celso Wan-
derley de Melo, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 36.654.

=Processo arquivado:

-Proc.1205/2014 - Rosilene Maria dos Santos 14784458824 – Ten-
do em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Atividades de estética e outros serviços de cuida-
dos com a beleza.

Despachos do Chefe de Seção, de 11-04-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.0920/2014 - Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME –Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000005-1-5 
para a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsá-
vel Técnico: Maria Fernanda Penteado Gabrielli, farmacêutica inscri-
ta no CRF/SP sob o nº 54.028.
-Proc.1562/2014 - Márcia Regina Gomes da Silva Descalvado ME 
– Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-750-
000001-1-6 para a atividade de Atividades veterinárias – validade até 
31-03-2015 – Responsável Técnico: Márcia Regina Gomes da Silva, 
médica veterinária inscrita no CRMV/SP sob o nº 6.140.
-Proc.1697/2014 - Jefferson Gomes da Silva Ótica ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000020-1-1 para a 
atividade de Comércio varejista de artigos de ótica – validade até 31-
03-2015 – Responsável Técnico: Jefferson Gomes da Silva, inscrição 
nº 00310846781.
-Proc.1729/2014 - Souza & Altoé Ltda ME - Renovação da Licença 
de Funcionamento nº 351370206-477-000012-1-0 para a atividade de 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável Técnico: Nerita 
Kastein Faria da Cunha, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 
15.735.
-Proc.1763/2014 - Gleize Kelly Signori Cavalcante ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000031-1-5 para 
a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
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manipulação de fórmulas – validade aé 30-04-2015 – Responsável 
Técnico: Gleize Kelly Signori Cavalcante, farmacêutica inscrita no 
CRF/SP sob o nº 53.969.

=Auto de Infração expedido:

-Proc.1974/2014 - Vera Lúcia Monelli Sossai – Auto de Infração 
nº 2545 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, 
localizado à Rua Bortolo Fregonezi, lote 01, bairro Santa Cruz, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista a autu-
ada residir em outro município. Portanto, fica concedido à autuada o 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para apresentação 
de defesa ou impugnação do Auto em questão. 

Despachos do Chefe de Seção, de 14-04-2014
=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1785/2014 - Dedetizadora Costa e Silva Ltda ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-812-000004-1-8 para a 
atividade de Controle de pragas urbanas – validade até 28-02-2015 
– Responsável Técnico: Clayton Dener Danielli, químico inscrito no 
CRQ/SP sob o nº  4434534.

=Processos arquivados:

-Proc.1071/2014 - Lucas Cazarim sobrinho – Tendo em vista ter pro-
videnciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Presidente Kennedy, ao lado do nº 31.
-Proc.1073/2014 - Auricélio Agnelli – Tendo em vista ter providen-
ciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua Be-
nedito Pessoa, quadra M, lote 26, bairro Tamanduá.
-Proc.1076/2014 - Valtemberg Pereira da Silva -  Tendo em vista ter 
providenciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à 
Avenida Universitária, lote 27, bairro Jardim Cidade Nova I.
-Proc.1241/2014 - Jorge Nery de Oliveira Filho - Tendo em vista ter 
providenciado a limpeza nos imóveis de sua propriedade, localizados 
à Rua Nelson Luiz Villa, quadra H, lote 18, quadra F, lote 13 e à Rua 
Sebastião Roberto Traldi, quadra F, lote 14, todos no bairro Parque 
Universitário.

Despachos do Chefe de Seção, de 15-04-2014

=Concessão de prazo:

-Proc.3012/2011 – Helena Kazue Nakamoto Lanchonete ME – Não 
opera mais com a atividade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e 
similares à Rodovia SP 215 – Km 107,5 – Rural. Orientado em so-
licitar cancelamento da solicitação de Licença de Funcionamento no 
prazo de 10 dias. Aguardar o prazo concedido, a partir desta publica-
ção, para que posteriormente, sejam tomadas as providências que se 
fizerem necessárias.

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2057/2014 - Odimir Donizetti Strozzi – Auto de Infração nº 
2546 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Avenida Descalvado, quadra 17, lote 03, bairro Recanto dos 
Ipês, em precárias condições de conservação. Este Auto foi encami-

nhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, 
fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em 
questão.
-Proc.2058/2014 - Ana Luiza de Paula – Auto de Infração nº 2547 
– série AB - Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Rivadávia Luiz Brambilla, quadra 08, lote 18, bairro Recanto 
dos Ipês, em precárias condições de conservação. Este Auto foi enca-
minhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, 
fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em 
questão.

=Termos de Inutilização expedidos:

-Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME – Termo de Inutilização 
nº 0668 – série AE – medicamentos sujeitos a controle especial (Por-
taria SVS/MS nº 344/98) com os prazos de validade expirados.
-Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado - Ter-
mo de Inutilização nº 0669 – série AE – medicamentos sujeitos a con-
trole especial (Portaria SVS/MS nº 344/98) com os prazos de validade 
expirados.

=Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.6343/2013 - DF Reciclagens Ltda EPP – Licença de Funciona-
mento nº 351370206-468-000002-1-3 para a atividade de Comércio 
atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel de 
papel e papelão – validade até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 22-04-2014

=Processos arquivados:

-Proc.0920/2014 - Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME – Tendo 
em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas.
-Proc.1055/2014 - Patracon & Patracon Ltda ME -  Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas.
-Proc.1357/2014 - Roberto Aparecido Fachini ME – Tendo em vista 
deferimento da Licença de Funcionamento para a atividade de Bares 
e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas.
-Proc.1561/2014 - Farmácia Carlindo Boller Kastein Ltda - Tendo 
em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas.
-Proc.1729/2014 - Souza & Altoé Ltda ME - Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas.
-Proc.1763/2014 - Gleize Kelly Signori Cavalcante ME - Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com ma-
nipulação de fórmulas.

Despachos do Chefe de Seção, de 23-04-2014
CONTINUA
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=Processos arquivados:

-Proc.6021/2013 - Lian Qinglan – Tendo em vista deferimento da 
Licença de Funcionamento para a atividade de Lanchonete, casas de 
chá, de sucos e similares.
-Proc.1806/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado – Tendo em vista deferimento da assunção de responsabili-
dade técnica de Pedro Celso Wanderley de Melo, médico inscrito no 
CRM/SP sob o nº 36.654 – Atividade de Atividades de atendimento 
hospitalar.
-Proc.1807/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado – Tendo em vista deferimento de baixa de responsabilidade 
técnica substituta de Pedro Celso Wanderley de Melo, médico inscri-
to no CRM/SP sob o nº 66.654 – Atividade de Atividades de atendi-
mento hospitalar.
-Proc.1808/2014 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Des-
calvado – Tendo em vista deferimento da baixa de responsabilidade 
técnica de Rodrigo Leonardo Vinicius Fregonesi, médico inscrito no 
CRM/SP sob o nº 121.791 – Atividade de Atividades de atendimento 
hospitalar.
=Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.5129/2013 - Supermercado Tamanduá Ltda ME – Licença de 
Funcionamento nº 351370206-471-000060-1-7 para a atividade de 
Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de 
produtos alimentícios – minimercados – validade até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 24-04-2014

=Processos arquivados:

-Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado – Ten-
do em vista inutilização de medicamentos sujeitos a controle especial 
(Portaria SVS/MS nº 344/98) com os prazos de validade expirados.
-Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME - Tendo em vista inuti-
lização de medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/
MS nº 344/98) com os prazos de validade expirados.

Despachos do Chefe de Seção, de 25-04-2014

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.2027/2014 - Royal Canil do Brasil Ind. e Com. Ltda – Baixa 
de responsabilidade técnica de Joice Radael Berretta, nutricionista 
inscrita no CRN/SP sob o nº 22.330 – Atividade de Fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para empresas.

=Assunções de Responsabilidade Técnica deferidas:

-Proc.1787/2014 - Royal Canil do Brasil Ind. e Com. Ltda – Assun-
ção de responsabilidade técnica de Luis Antonio Gonçalves Lind-
quist, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 49.142 – Atividade de 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
-Proc.2028/2014 - Royal Canil do Brasil Ind. e Com. Ltda – Assun-
ção de responsabilidade técnica de Gabriela de Moraes Bertini, nutri-
cionista inscrita no CRN/SP sob o nº 33.557 – Atividade de Forneci-
mento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1787/2014 - Royal Canil do Brasil Ind. e Com. Ltda – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000095-1-2 
para a atividade de Atividade médica ambulatorial restrita a consul-
tas – validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: Luis Antonio 
Gonçalves Lindquist, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 49.142.
-Proc.2028/2014 - Royal Canil do Brasil Ind. e Com. Ltda – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-562-000012-1-0 
para a atividade de Fornecimento de alimentos preparados preponde-
rantemente para empresas – validade até 31-05-2015 – Responsável 
Técnico: Gabriela de Moraes Bertini, nutricionista inscrita no CRN/
SP sob o nº 33.557

=Processos arquivados:

-Proc.6343/2013 - DF Reciclagens Ltda – EPP- Tendo em vista defe-
rimento da Licença de Funcionamento para a atividade de Comércio 
atacadista de resíduos e sucatas.
-Proc.1785/2014 - Dedetizadora Costa e Silva Ltda ME – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Controle de pragas urbanas.

Despachos do Chefe de Seção, de 28-04-2014
=Processos arquivados:

-Proc.1786/2014 - Royal Canin do Brasil Ind. e Com. Ltda – Tendo 
em vista deferimento da baixa de responsabilidade técnica de Marco 
Aurélio Ramazza, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 78.497 – Ati-
vidade de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
-Proc.2027/2014 - Royal Canin do Brasil Ind. e Com. Ltda – Tendo 
em vista deferimento da baixa de responsabilidade técnica de Joice 
Radael Berretta, nutricionista inscrita no CRN/SP sob o nº 22.330 
– Atividade de Fornecimento de alimentos preparados preponderan-
temente para empresas.

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.2202/2014 - Farmácia Descalvado Comércio de Medicamentos 
Ltda – Baixa de responsabilidade técnica de Mariana Mauro, farma-
cêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 51.930 – Atividade de Comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.

=Assunção de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.2203/2014 - Farmácia Descalvado Comércio de Medicamen-
tos Ltda – Assunção  de responsabilidade técnica de Larissa Mazaro 
Fuzaro, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 60.156 – Atividade 
de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1695/2014 - Farmácia Descalvado Comércio de medicamentos 
Ltda – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-
000014-1-4 para a atividade de Comércio varejista de produtos far-
macêuticos, com manipulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 
– Responsável Técnico: Larissa Mazaro Fuzaro, farmacêutica inscrita 
no CRF/SP sob o nº 60.156 – Responsável Técnico Substituto: Danie-
la Spido Cardoso, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 58.558.
-Proc.1978/2014 - Marquezi & Meletti Ltda ME – Renovação da Li-
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cença de Funcionamento nº 351370206-477-000001-1-6 para a ativi-
dade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável Técnico: 
Valéria Marquezi Amaral, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 
19.061.

Despachos do Chefe de Seção de 29-04-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1437/2014 - LR Clínica de Psicologia Ltda – Renovação da 
Licença de Funciona-mento nº 351370206-865-000045-1-0 para a 
atividade de Atividades de psicologia e psicanálise – validade até 31-
03-2015 – Responsável Técnico: Luciana Marcatto Reschini, psicó-
loga inscrita no CRP/SP sob o nº 06/74.303.
-Proc.1979/2014 -  Luiz Antonio Jordão & Cia Ltda EPP – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000024-1-
0 para a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsá-
vel Técnico: Angelita Cristina Cirelli, farmacêutica inscrita no CRF/
SP sob o nº 58.013 – Responsável Técnico Substituto: José Prospero 
Puoli, farmacêutico inscrito no CRF/SP sob o nº 318.
-Proc.1980/2014 - Paulo Marcatto Jordão ME - Renovação da Licen-
ça de Funcionamento nº 351370206-477-000013-1-7 para a atividade 
de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável Técnico: Lívia 
Pizzi de Freitas, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 53.977.
-Proc.1999/2014 - Bonitátibus & Reschini Ltda ME - Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000015-1-1 para a ati-
vidade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com mani-
pulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável Técni-
co: Carolina Vasquez Bonitátibus Reschini, farmacêutica inscrita no 
CRF/SP sob o nº 38.309.

Despachos do Chefe de Seção, de 30-04-2014

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.2287/2014 – Descalmed Ltda ME – Baixa de Responsabilidade 
Técnica de Juliana Schmidt Encimas, médica inscrita no CRM/SP sob 
o nº 78.209 – Atividade de Atividade médica ambulatorial com recur-
sos para realização de exames complementares.

=Assunção de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.2286/2014 - Descalmed Ltda ME – Assunção de Responsabili-
dade Técnica de Walter Paganotto Filho, médico inscrito no CRM/SP 
sob o nº 59.711 – Atividade de Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares.

RESOLUÇÃO Nº 05/2.014

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE PARA AS-
SUMIR TITULARIDADE JUNTO AO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO - SÃO PAULO

	 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - COMUCRA, neste ato representado por seu Presidente, 
no uso de suas atribuições legais, considerando determinação judicial 
exarada pelo MM. Juiz de Direito da 211 Vara Judicial Cível desta 
Comarca nos autos nº 000269027.2011.8.26.0160

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar eleita, Sra. ROSA-
NA APARECIDA AUGUSTO PIEROBON para assumir a titulari-
dade do mandato de Conselheira Tutelar em 09 de Abril de 2.014, em 
substituição a Sra. Mariana Martins Pulici.

	 Art. 2º - A Conselheira Tutelar convocada deverá apresen-
tar-se na sede do Conselho Tutelar na data supra informada para to-
mar posse e assinar o respectivo termo.

	 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Descalvado, SP, 08 de Abril de 2.014

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE LIMA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de DescalvadoRESOLUÇÃO Nº 04/2.014

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE SU-
PLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR PARA ATUAÇÃO 
TEMPORÁRIA

	 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - COMUCRA, neste ato representado por seu Presidente, no 
uso de suas atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Revogar a Resolução nº 03/2.014, de 31 de Março 
do corrente ano, a qual convoca a Sra. Rosana Aparecida Augusto 
Pierobon para substituir a Sra. Ângela Maria Rosa do Carmo em seu 
período de gozo de férias.

	 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

Descalvado, SP, 07 de Abril de 2.014

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE LIMA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Descalvado
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Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE RESUMO DE TERMO ADITIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO

TERMO ADITIVO N° 01/2014

CONTRATO N° 03/2012

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Descalvado

CONTRATADA: Global Jardinagem e Limpeza Descalvado Ltda.

OBJETO: I - Fica prorrogado o Contrato Inicial 03/12, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, determinando-se o dia 22 de abril de 2015, para 
seu término.

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: As despesas decorrentes des-
te Termo Aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Câmara Municipal de Descalvado, dos exercícios de 2.014 e 2015, 
consignadas na Categoria Econômica nº 3.3.90.00 (Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa  Jurídica).

DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2014.

ANDERSON APARECIDO SPOSITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DA MESA N° 04/2014

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO, SP, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

Anderson Aparecido Sposito, Presidente da Câmara Municipal de 
Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Íegais, 
faz saber:

	 Artigo 1° - Fica nomeada a Comissão de Licitações da Câ-
mara Municipal de Descalvado,Estado de São Paulo, para o exercício 
de 2014, assim constituída:

- Presidente: Vereador Sebastião José Ricci
RG n.º 08.812.774 - CPF/MF n.º 519.738.728-49:

- Dra. Alessandra Antonini Perez
RG n.º 33.802.422-0 - CPF/MF n.º 295.295.128-48;

- Diego Luis Mendonça Lastosa
RG n.º 42.389.627-1- CPF/MF n.º 338.985.678-18;

- Suselei Bonani
RG n.º 18.142.322 - CPF n.º 122.202.018-13.

	 Artigo 2° - Este Ato da Mesa entra em vigor na presente 
data, revogando-se integralmente o Ato da Mesa n° 05/2013.
	
	 Plenário “Vereador Mário Joaquim Filla”,
	 em 02 de abril de 2014.

ANDERSON APARECIDO SPOSITO
Presidente

Registrado e publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal, 
em 02/4/2014

Diego Luis Mendonça Lastosa, Diretor Geral


